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PROJETO DE LEI Nº____, DE 2020.

(Da Sra. Sâmia Bomfim)

Institui  normas de  caráter  transitório  e
emergencial  para  proteção  de  bebês  e
puérperas  durante  a  vigência  da situação de
emergência de saúde pública de que trata a Lei
nº  13.979,  de  6  de  fevereiro  de  2020;   do
estado  de  calamidade  pública  reconhecido
pelo Decreto Legislativo nº 06, de 2020; ou,
transcorridas  suas  vigências,  enquanto
durarem medidas de quarentena e restrições
de  atividades  no  contexto  da  pandemia  do
novo coronavírus (SARS-CoV-2).

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art.  1° -  Esta  Lei  institui  normas  de  caráter  transitório  e  emergencial  para

proteção de bebês e puérperas durante a vigência da situação de emergência de

saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; do estado

de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 06, de 2020; ou,

transcorridas  suas  vigências,  enquanto  durarem  medidas  de  quarentena  e

restrições de atividades no contexto da pandemia do novo coronavírus (SARS-

CoV-2).

Parágrafo  único:  a  alteração  e/ou  suspensão  da  aplicação  das  normas

aludidas nesta Lei não implicam na sua revogação ou alteração para além do

período de vigência de que trata o caput.

Art. 2º - Os artigos 392 e 473 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),

aprovada  pelo  Decreto-Lei  nº  5.452,  de  1º  de  maio  de  1943,  vigorarão

transitoriamente com a seguinte redação: 
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“Art.  392.  A  empregada gestante  ou  adotante  tem direito  à  licença

maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, sem prejuízo do emprego e

do salário.

....................................................................................................................

§ 3º Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 180 (cento

e oitenta) dias previstos no caput deste artigo.

.........................................................................................................” (NR)

“Art. 473. ...................................................................................................

....................................................................................................................

III  –  por  45  (quarenta  e  cinco)  dias  consecutivos,  em  caso  de

nascimento de filho ou, no caso de pai adotante, a contar da data de

adoção da criança; 

.........................................................................................................” (NR)

Art. 3º - A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-

Lei  nº 5.452,  de 1º de maio de 1943,  vigorará transitoriamente acrescida do

artigo 392-D e do inciso XIII no art. 473, com as seguintes redações:

“Art.  392-D  –  Transcorrido  o  período  destinado  à  licença-

maternidade, a empregada gestante ou adotante tem direito a licença-

cuidador de 180 (cento e oitenta dias) dias, sem prejuízo do emprego e

do salário, para cuidado do bebê.

Parágrafo único - A critério da empregada, a licença-cuidador poderá

ser compartilhada pelos genitores, adotantes, cônjuge, companheiro(a)

ou genitora não-gestante, de reprodução assistida ou não, em períodos

contínuos  e  não  concomitantes,  ou  mediante  redução  alternada  da

jornada de trabalho, sem prejuízo do emprego e do salário.”

 “Art. 473. ..................................................................................................

....................................................................................................................
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XIII  –  por  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  consecutivos  em caso  de

compartilhamento da licença-cuidador de que trata o art. 392-E, que

também poderá ser exercida em dias alternados ou mediante redução

da jornada de trabalho, a critério da mãe.

..................................................................................................................”

Art. 4º -  Os arts. 71 e 71-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, vigorarão

transitoriamente com a seguinte redação: 

“Art.  71.  O salário-maternidade é  devido à  segurada da Previdência

Social durante 180 (cento e oitenta) dias, com início no período entre

28 (vinte  e  oito)  dias  antes  do parto  e  a  data  de  ocorrência  desse,

observadas  as  situações  e  condições  previstas  na  legislação  no  que

concerne à proteção da maternidade.” (NR)

 “Art. 71-A. Ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar

ou obtiver  guarda judicial  para fins de adoção de criança,  é  devido

salário-maternidade  pelo  período  de  180  (cento  e  oitenta)

dias.  .........................................................................................................”

(NR)

Art.  5º -  A  Lei  8.213,  de  24  de  julho  de  1991,  vigorará  transitoriamente

acrescida da Subseção XIII, art. 87-A, com a seguinte redação:

“Subseção XIII

Do Salário-Cuidador

Art.  87-A – O salário-cuidador é  devido à  segurada da  Previdência

Social  durante  180  (cento  e  oitenta)  dias,  com  início  logo  após  o

término da licença-maternidade, para que possa exercer o cuidado do

bebê.

§ 1º - Observado o disposto no art. 392-D da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de *C
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1943, o benefício poderá ser transferido, a critério da segurada, aos

habilitados a exercer de maneira compartilhada a licença-cuidador em

períodos  contínuos  e  não  concomitantes,  ou  mediante  redução

alternada da jornada de trabalho.

§ 2º - Para a realização deste benefício, aplicam-se, no que couber, as

disposições  previstas  na  Subseção  VII  –  Do  Salário  Maternidade,

artigos 71 e seguintes.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O  Brasil  situa-se  em  um  momento  histórico  adverso  com  a

disseminação da Covid-19, doença provocada pelo novo coronavírus. Conforme

visto dia a dia nos noticiários, a pandemia tem deixado o rastro de milhares de

mortes em todo o mundo, causando fortes impactos econômicos e colapsando

os sistemas de saúde. No Brasil, tais efeitos devastadores já se fazem sentir no

aumento  exponencial  do  número  de  mortos  e  infectados,  exigindo  posturas

firmes  do  poder  público  para  conter  sua  disseminação  e  os  trágicos  efeitos

sociais que a acompanham. Novas soluções precisam ser criadas e defendidas, e

isso  também  é  verdade  no  que  corresponde  aos  direitos  das  mulheres

trabalhadoras e dos seus filhos. 

Neste contexto de grandes dificuldades, a presente proposição se

apresenta  como  medida  emergencial  para  proteção  de  bebês  e  puérperas

durante a vigência da situação de emergência de saúde pública, do estado de

calamidade e das políticas de isolamento social para combate à pandemia. Ela é

fruto de uma elaboração conjunta com o LeME - Leite Materno na Escola e a

Matrice - Ação de Apoio à Amamentação, articulações da sociedade civil com

forte protagonismo no tema do aleitamento materno. Conta ainda com o apoio
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de membros da IBFAN-Brasil, a Rede Internacional em Defesa do Direito de

Amamentar. 

Sem a perspectiva  de  uma vacina para  os  próximos meses  ou

anos,  considerando  a  necessidade  do  isolamento  social  e  entendendo  a

vulnerabilidade  dos  bebês  e  suas  mães  neste  contexto,  é  preciso  garantir

condições para que as mulheres permaneçam em licença maternidade até os

seis meses de vida dos bebês. A relevância do tema é indiscutível. Independente

da situação sanitária adversa na qual estamos inseridos, que exigem restrições

na circulação de pessoas,  as  principais  organizações de saúde do Brasil  e do

mundo  recomendam  que  bebês  sejam  alimentados  exclusivamente  de  leite

materno durante os primeiros seis meses de vida. Desta recomendação surge o

entendimento de que a licença-maternidade deve durar todo esse período. 

A amamentação exclusiva é importante porque oferece aos bebês

o melhor alimento ao qual eles poderiam ter acesso de maneira segura, além de

reduzir a incidência de uma série de doenças infecciosas da primeira infância e a

ocorrência  de  algumas  doenças  crônicas  da  vida  adulta  como  Diabetes  e

Obesidade. O leite materno fortalece o sistema imunológico dos bebês e ajuda a

prevenir  doenças  respiratórias  durante  a  infância  e  a  vida  adulta.  Políticas

públicas  sobre  amamentação,  pautadas em  evidências  científicas  e  em

recomendações dos órgãos de saúde, podem melhorar a saúde da população e

diminuir, portanto, o impacto sobre o sistema de saúde já tão sobrecarregado. 

Apesar dessas vantagens,  no Brasil  a licença-maternidade é de

apenas quatro meses (120 dias), situação que dificulta e muitas vezes obstrui o

aleitamento exclusivo. Muitas mulheres que retornam ao trabalho desmamam

seus bebês nesse momento, recorrendo às fórmulas lácteas, a outros leites em

geral  ou  à  introdução  alimentar  precoce.  Por  esta  razão,  e  por  defender  a

importância dos benefícios do leite materno, movimentos como o LeME existem

para que nenhuma mulher precise escolher entre trabalhar ou amamentar. Para

tanto, em um cenário de normalidade, atuam em defesa do leite materno na
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escola, estimulando a amamentação e oferta de leite materno ordenhado dentro

das creches. 

Neste  contexto  de  pandemia  agrava-se  a  necessária  defesa  do

isolamento social e da saúde dos bebês e puérperas. São duas as dimensões: não

é razoável, neste cenário, que mães sigam se colocando ao risco de contágio seu

e de seus bebês pelo coronavírus; e também não é razoável que reassumam seus

postos  de  trabalho,  de  maneira  remota  ou  não,  enquanto  os  bebês  ainda

dependem do leite materno para se alimentar de forma segura. A sobrecarga do

retorno  ao  trabalho,  inclusive,  compromete  a  disponibilidade  da  mãe  para

amamentar  de  maneira  exclusiva,  o  que  pode  ocorrer  em  home  office.  É,

portanto,  urgente, a ampliação da licença-maternidade em todo o país, de 120

para 180 dias. 

A  presente  proposição  também  prevê  a  ampliação  da  licença-

paternidade dos atuais 5 para o total de 45 dias, permitindo que os pais estejam

em casa e disponíveis para os cuidados com o bebê e a mãe durante o período do

puerpério.  Além  do  necessário  acompanhamento  paterno  durante  esse

momento,  que  comprovadamente  melhora  os  índices  de  sucesso  da

amamentação, a medida é necessária já que puérperas compõem grupo de risco

à Covid-19 e estão mais suscetíveis aos efeitos da doença por até 45 dias após o

parto, conforme orientação dada pelo Ministério da Saúde em abril deste ano. 

Para além de majorar a licença-maternidade de 120 para 180 dias

e a licença-paternidade de 5 para 45 dias, o projeto também prevê a ampliação

desse período de cuidado ao bebê por mais 180 dias. Para tanto, prevê a criação

da  licença-cuidador,  com  duração  de  180  dias, que  poderá  ser  exercida  de

maneira compartilhada pelos genitores ou companheiros(as), a critério da mãe,

sem  prejuízo  do  emprego  e  do  salário  e  com a  correspondente  previsão  do

benefício  de  Salário-Cuidador  na  Lei  da  Previdência  Social.  O  formato

compartilhado  da  licença  traz  ao  centro  a  responsabilidade  dos  pais  e

companheiros no cuidado do bebê, benefício este estendido também às mães

*C
D2

07
91

02
55

90
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r S
âm

ia
 B

om
fim

 (P
SO

L/
SP

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

63
91

, e
 (v

er
 ro

l a
ne

xo
),

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.2
76

5/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

9/
05

/2
02

0 
18

:0
5

7



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2765/2020 

PL 2765/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 7 de 9 

 

            

CÂMARA DOS DEPUTADOS

não-gestantes, que compõem relações homoafetivas compostas por mulheres, e

que carecem de reconhecimento legal para fins de licença-maternidade. 

A  licença-cuidador,  um  mecanismo  de  cuidado  social

emergencial, busca diminuir o risco de exposição de crianças menores de um

ano  à  Covid-19,  que  poderia  colocar  em  perigo  a  saúde  de  todo  um  grupo

familiar. Trata-se de uma medida que garante que crianças desse grupo etário

continuem sob cuidado parental durante a pandemia, independentemente da

reabertura de creches e escolas públicas ou privadas. Leva-se em consideração

uma  série  de  impedimentos  ao  retorno  de  bebês  menores  de  um  ano  ao

ambiente escolar durante a calamidade vigente: até o primeiro ano de vida eles

não podem usar máscaras de proteção, não conseguem seguir instruções sobre

distanciamento  social,  dificilmente  se  adaptarão  a  cuidadores  que  utilizam

máscaras e, além de tudo, demandam necessariamente o contato físico para se

deslocar,  se  alimentar,  trocar  de  roupa,  fraldas,  etc.  Nessa  idade,  portanto,

devem ser cuidados por alguém do próprio grupo familiar, e a licença-cuidador

garante que a família possa oferecer esse cuidado sem o prejuízo do emprego ou

salário.

Por  fim,  apesar  da  proposição  apresentar-se  em  caráter

emergencial  para  mitigar  os  efeitos  da  pandemia,  recomendamos  que  tais

medidas sejam definitivas, o que poderá ser garantido com a aprovação de um

novo projeto tão logo se supere a Covid-19. Neste momento de cuidado mais

atento com grupos vulneráveis temos de aprender nossa lição. A amamentação é

um investimento de baixo custo e amplos retornos para um país, a curto, médio

e longo prazo.  Deve,  por  isso,  ser  estimulada através  de  diferentes  políticas

públicas. A ampliação da licença-maternidade para seis meses, com as demais

proposições deste projeto, é a mais urgente entre elas.

Com vistas ao aqui exposto, insto os nobres pares na perspectiva

de aprovação desta importante medida legislativa.

Sala das Sessões, em     de maio de 2020.
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 Projeto de Lei
(Do Sr. Sâmia Bomfim )

 

 

Inst i tu i  normas de caráter

transitório e emergencial para proteção de

bebês e puérperas durante a vigência da

situação de emergência de saúde pública

de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de

fevere i ro de 2020;   do estado de

calamidade pública reconhecido pelo

Decreto Legislativo nº 06, de 2020; ou,

transcorridas suas vigências, enquanto

durarem medidas de quarentena e

restrições de atividades no contexto da

pandemia do novo coronavírus (SARS-

CoV-2).

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD207910255900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP)

 2  Dep. David Miranda (PSOL/RJ)

 3  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 4  Dep. Norma Ayub (DEM/ES)

 5  Dep. Aline Gurgel (REPUBLIC/AP)

 6  Dep. Bia Cavassa (PSDB/MS)

 7  Dep. Luiza Erundina (PSOL/SP)

 8  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ)

 9  Dep. Marcelo Freixo (PSOL/RJ)

 10  Dep. Edmilson Rodrigues (PSOL/PA)

 11  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ)

 12  Dep. Glauber Braga (PSOL/RJ)

 13  Dep. Jandira Feghali (PCdoB/RJ)

 14  Dep. Ivan Valente (PSOL/SP)

 15  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a 

evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  
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Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 

nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 

definidos pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 

saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 

ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  
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Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX, da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Proteção à Maternidade 

(Vide art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988 e art. 10, II, “b” do ADCT) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 (cento e 

vinte) dias, sem prejuízo do emprego e do salário. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

§ 1º A empregada deve, mediante atestado médico, notificar o seu empregador da 

data do início do afastamento do emprego, que poderá ocorrer entre o 28º (vigésimo oitavo) 

dia antes do parto e ocorrência deste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.421, de 

15/4/2002) (Vide ADI nº 6.327/2020) 

§ 2º Os períodos de repouso, antes e depois do parto, poderão ser aumentados de 2 

(duas) semanas cada um, mediante atestado médico. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 10.421, de 15/4/2002) 

§ 3º Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 (cento e vinte) 

dias previstos neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

§ 4º É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do salário e demais 

direitos: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

I - transferência de função, quando as condições de saúde o exigirem, assegurada a 

retomada da função anteriormente exercida, logo após o retorno ao trabalho; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

II - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realização de, no 

mínimo, seis consultas médicas e demais exames complementares. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 9.799, de 26/5/1999) 

 § 5º (VETADO na Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

 

Art. 392-A. À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de 

adoção de criança ou adolescente será concedida licença-maternidade nos termos do art. 392 

desta Lei. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, com redação dada 

pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/conadc/1988/constituicao.adct-1988-5-outubro-1988-322234-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5870161
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9799-26-maio-1999-368710-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9799-26-maio-1999-368710-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9799-26-maio-1999-368710-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9799-26-maio-1999-368710-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9799-26-maio-1999-368710-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-veto-13926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
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§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, e revogado pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, e revogado pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009)  

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, e revogado pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º A licença-maternidade só será concedida mediante apresentação do termo 

judicial de guarda à adotante ou guardiã. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 

15/4/2002) 

§ 5º A adoção ou guarda judicial conjunta ensejará a concessão de licença-

maternidade a apenas um dos adotantes ou guardiães empregado ou empregada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 392-B. Em caso de morte da genitora, é assegurado ao cônjuge ou 

companheiro empregado o gozo de licença por todo o período da licença-maternidade ou pelo 

tempo restante a que teria direito a mãe, exceto no caso de falecimento do filho ou de seu 

abandono. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 

25/10/2013, em vigor 90 dias após a sua publicação) 

 

Art. 392-C. Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 392-A e 392-B ao 

empregado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 393. Durante o período a que se refere o art. 392, a mulher terá direito ao 

salário integral e, quando variável, calculado de acordo com a média dos 6 (seis) últimos 

meses de trabalho, bem como aos direitos e vantagens adquiridos, sendo-lhe ainda facultado 

reverter à função que anteriormente ocupava. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 473. O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do 

salário: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, 

descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho e Previdência 

Social , viva sob sua dependência econômica; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967;  expressão “carteira profissional” substituída por “Carteira de Trabalho e 

Previdência Social” pelo Decreto-Lei nº 926, de 10/10/1969) 

II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

III - por um dia, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana; 

(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) (Vide § 1º do art. 10 do ADCT) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-926-10-outubro-1969-375307-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-926-10-outubro-1969-375307-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/conadc/1988/constituicao.adct-1988-5-outubro-1988-322234-publicacaooriginal-1-pl.html
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IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação 

voluntária de sangue devidamente comprovada; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos 

termos da lei respectiva; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço 

Militar referidas na letra "c" do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do 

Serviço Militar); (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 757, de 12/8/1969) 

VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame 

vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior; (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.471, de 14/7/1997) 

VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.853, de 27/10/1999) 

IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de 

entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo internacional do qual o 

Brasil seja membro; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.304, de 11/5/2006) 

X - até 2 (dois) dias para acompanhar consultas médicas e exames 

complementares durante o período de gravidez de sua esposa ou companheira; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

XI - por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 6 (seis) anos em 

consulta médica; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

XII - até 3 (três) dias, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de realização 

de exames preventivos de câncer devidamente comprovada. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.767, de 18/12/2018) 

 

Art. 474. A suspensão do empregado por mais de 30 (trinta) dias consecutivos 

importa na rescisão injusta do contrato de trabalho. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-757-12-agosto-1969-374418-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9471-14-julho-1997-365379-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9471-14-julho-1997-365379-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9853-27-outubro-1999-369371-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11304-11-maio-2006-542152-publicacaooriginal-49654-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13767-18-dezembro-2018-787479-publicacaooriginal-157014-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13767-18-dezembro-2018-787479-publicacaooriginal-157014-pl.html


16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2765/2020 

 

Subseção VII 

Do Salário-Maternidade 
 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 

120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a 

data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que 

concerne à proteção à maternidade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.710, 

de 5/8/2003) (Vide ADI nº 6.327/2020) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

 

Art. 71-A. Ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver 

guarda judicial para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 

120 (cento e vinte) dias. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

§ 1º O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente pela 

Previdência Social. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003, 

transformado em parágrafo primeiro e com redação dada pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013)  

§ 2º Ressalvado o pagamento do salário-maternidade à mãe biológica e o disposto 

no art. 71-B, não poderá ser concedido o benefício a mais de um segurado, decorrente do 

mesmo processo de adoção ou guarda, ainda que os cônjuges ou companheiros estejam 

submetidos a Regime Próprio de Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, 

de 24/10/2013) 

 

Art. 71-B. No caso de falecimento da segurada ou segurado que fizer jus ao 

recebimento do salário-maternidade, o benefício será pago, por todo o período ou pelo tempo 

restante a que teria direito, ao cônjuge ou companheiro sobrevivente que tenha a qualidade de 

segurado, exceto no caso do falecimento do filho ou de seu abandono, observadas as normas 

aplicáveis ao salário maternidade.  

§ 1º O pagamento do benefício de que trata o caput deverá ser requerido até o 

último dia do prazo previsto para o término do salário-maternidade originário.  

§ 2º O benefício de que trata o caput será pago diretamente pela Previdência 

Social durante o período entre a data do óbito e o último dia do término do salário-

maternidade originário e será calculado sobre:  

I - a remuneração integral, para o empregado e trabalhador avulso;  

II - o último salário-de-contribuição, para o empregado doméstico;  

III - 1/12 (um doze avos) da soma dos 12 (doze) últimos salários de contribuição, 

apurados em um período não superior a 15 (quinze) meses, para o contribuinte individual, 

facultativo e desempregado; e  

IV - o valor do salário mínimo, para o segurado especial.  

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado que adotar ou obtiver guarda 

judicial para fins de adoção (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no 

DOU de 25/10/2013, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

 

Art. 71-C. A percepção do salário-maternidade, inclusive o previsto no art. 71-B, 

está condicionada ao afastamento do segurado do trabalho ou da atividade desempenhada, sob 

pena de suspensão do benefício. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, 

publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5870161
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
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Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa 

consistirá numa renda mensal igual a sua remuneração integral. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada 

gestante, efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição 

Federal, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e 

demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 

serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

§ 2º A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos 

pagamentos e os atestados correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência 

Social. (Parágrafo único transformado em § 2º pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

§ 3º O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa e à empregada do 

microempreendedor individual de que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, será pago diretamente pela Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.710, de 5/8/2003, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção XII 

Do Abono de Permanência em Serviço 
 

Art. 87. (Revogado pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994) 

 

Seção VI 

Dos Serviços 

 

Subseção I 

Do Serviço Social 
 

Art. 88. Compete ao Serviço Social esclarecer junto aos beneficiários seus direitos 

sociais e os meios de exercê-los e estabelecer conjuntamente com eles o processo de solução 

dos problemas que emergirem da sua relação com a Previdência Social, tanto no âmbito 

interno da instituição como na dinâmica da sociedade.  

§ 1° Será dada prioridade aos segurados em benefício por incapacidade 

temporária e atenção especial aos aposentados e pensionistas.  

§ 2º Para assegurar o efetivo atendimento dos usuários serão utilizadas 

intervenção técnica, assistência de natureza jurídica, ajuda material, recursos sociais, 

intercâmbio com empresas e pesquisa social, inclusive mediante celebração de convênios, 

acordos ou contratos.  

§ 3º O Serviço Social terá como diretriz a participação do beneficiário na 

implementação e no fortalecimento da política previdenciária, em articulação com as 

associações e entidades de classe.  

§ 4º O Serviço Social, considerando a universalização da Previdência Social, 

prestará assessoramento técnico aos Estados e Municípios na elaboração e implantação de 

suas propostas de trabalho. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8870-15-abril-1994-372226-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 3.056, DE 2020 
(Do Sr. Schiavinato) 

 
Estabelece, em caráter excepcional e imediato, a prorrogação do fim do 
prazo da licença à gestante, beneficiando as seguradas do regime 
próprio e do regime geral da previdência social. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2765/2020.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº, DE 2020
(Dep. Schiavinato)

Estabelece, em caráter excepcional  e  imediato, a
prorrogação do fim do prazo da licença à gestante,
beneficiando as seguradas do regime próprio e do
regime geral da previdência social.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta Lei  estabelece, em caráter excepcional  e imediato, a
prorrogação do fim do prazo da licença à gestante, beneficiando as seguradas do
regime próprio e do regime geral da previdência social, enquanto perdurar o estado
de pandemia do COVID-19.

Parágrafo  único.  O  caráter  excepcional  de  que  trata  o  caput  se
aplica somente quando o ente federativo municipal declarar estado de emergência
ou de calamidade em saúde pública em decorrência do COVID-19.

Art.  2°  As  seguradas  do  regime  próprio  e  do  regime  geral  de
previdência social que já retornaram da licença à gestante após a edição do decreto
de calamidade pública  será concedida nova licença à  gestante adicional  que se
encerrará ao final da calamidade pública.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2020.

Schiavinato
Deputado Federal – Progressista - PR

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab 746 - Brasília/DF - Cep 70.160-900
Telefones: (61) 3215-5746 / (45) 3054-1844
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICAÇÃO

A crise de saúde pública gerada pela pandemia do Covid-19 também
interfere em questões afetas a licença à gestante, em especial para aquelas mães
que estão próximas ao encerramento de suas licenças.

As mulheres que estão com licença à gestante sendo encerradas
durante  esse  período  não  estão  tendo  alternativas  para  deixar  seus  filhos.  As
creches públicas e privadas estão fechadas e as empresas, no seu direito, estão
exigindo o retorno ao trabalho.

Muitas mulheres terão que pedir demissão para ficar com os filhos e
nessa situação não recebe nenhuma indenização e sequer seguro desemprego.

Deste  modo  se  faz  necessário  a  prorrogação  das  licenças  com
vencimento no período de emergência até o final da decretação de emergência pelo
governo local.

O que se busca com este projeto de lei é a preservação dos direitos
à vida, a saúde, a família, a à gestante segura.

Com  este  projeto  se  objetiva  preservar  mães  e  filhos,  e  só
beneficiando aquelas mães que teriam de voltar antes do fim do prazo de duração
do  decreto  de  calamidade,  permitindo  que  possam  ficar  com  seus  filhos  neste
período onde o risco de contaminação é maior.

A proposição quer assegurar que as mães possam ficar com seus
filhos pelo período marcado para ao isolamento social, voltando ao trabalho quando
se indica que teremos já o controle da disseminação do vírus Covid-19. 

Ademais, a aprovação desta proposição com certeza vai evitar que
estas  mães  busquem  socorro  no  poder  judiciário,  pleiteando  a  prorrogação  da
licença à gestante, tese com boa viabilidade de sucesso. 

Por fim, precisamos reconhecer que se trata de uma situação crítica
e que estas mães precisam retornar ao trabalho de forma segura e não em pleno
período de pandemia e isolamento social

Em face do exposto e, por entender que a medida se releva justa e
oportuna, apresentamos o presente projeto, contando desde já, com o apoio dos
nobres pares a sua aprovação.

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2020.

Schiavinato
Deputado Federal – Progressista - PR

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab 746 - Brasília/DF - Cep 70.160-900
Telefones: (61) 3215-5746 / (45) 3054-1844
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PROJETO DE LEI N.º 3.823, DE 2020 
(Do Sr. Ricardo Silva) 

 
Institui normas de caráter transitório e emergencial para proteção de 
gestantes, parturientes, puérperas e bebês durante a vigência da 
situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020, e do estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 06, de 2020, ou, transcorridas 
suas vigências, enquanto durarem as medidas de quarentena e 
restrições de atividades no contexto da pandemia do novo coronavírus 
(SARS-CoV-2). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2765/2020.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 56º LEGISLATURA
DEPUTADO FEDERAL RICARDO SILVA

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020.

(Do Sr. RICARDO SILVA)

Institui normas de caráter transitório e

emergencial  para  proteção  de

gestantes,  parturientes,  puérperas  e

bebês durante a vigência da situação

de  emergência  de  saúde  pública  de

que  trata  a  Lei  nº  13.979,  de  6  de

fevereiro  de  2020,  e  do  estado  de

calamidade pública reconhecido pelo

Decreto  Legislativo  nº  06,  de  2020,

ou,  transcorridas  suas  vigências,

enquanto  durarem  as  medidas  de

quarentena e restrições de atividades

no  contexto  da  pandemia  do  novo

coronavírus (SARS-CoV-2).

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  institui  normas  de  caráter  transitório  e  emergencial  para

proteção de gestantes, parturientes, puérperas e bebês durante a vigência da situação de

emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; do

estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 06, de 2020; ou,

transcorridas suas vigências, enquanto durarem as medidas de quarentena e restrições de

atividades no contexto da pandemia do novo coronavírus (SARSCoV-2).

Art.  2º  É  dever  e  responsabilidade  da  União,  Estados,  Distrito  Federal  e

Municípios,  bem  como  das  instituições  privadas  de  saúde,  assegurar  às  gestantes,

parturientes, puérperas e prole condições especiais de prestação de serviços de saúde

Pág: 1 de 7

Câmara dos Deputados
Praça dos Três Poderes, Anexo IV – Gabinete 904
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que  mitiguem  os  riscos  de  contaminação  pelo  novo  coronavírus  ou  propiciem  o

tratamento adequado para tal enfermidade.

Art.  3º  As  instituições  públicas  e  privadas  de  saúde  deverão  disponibilizar

locais,  unidades  ou  destacamentos  apropriados  destinados  exclusivamente  ao

atendimento, tratamento e internação de gestantes, parturientes e puérperas desde o pré-

natal  até  o  período  pós-parto,  inclusive  com unidades  de  terapia  intensiva  adulta  e

neonatal, evitando-se expô-las aos ambientes médico-hospitalares comuns destinados ao

tratamento da Covid-19.

§1º O Ministério da Saúde e as Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde

manterão atualizado o mapa de leitos públicos e privados destinados ao acolhimento de

gestantes, parturientes e puérperas.

§2º As redes pública e privada de saúde deverão dar ampla publicidade sobre a

existência dos locais adequados ao acolhimento de gestantes, parturientes e puérperas,

bem como prestarão serviço virtual de apoio com informações referentes ao pré-natal,

parto e puerpério.

Assistência pré-natal

Art. 4º O atendimento pré-natal previsto na Lei n.º 9.263, de 12 de janeiro de

1996, será mantido durante todo o período de emergência de saúde pública e de estado

de calamidade pública.

§1º Os locais destinados ao atendimento pré-natal, incluídos aqueles destinados

à realização de quaisquer exames pertinentes, deverão observar o disposto no artigo 3º

desta Lei.

§2º Em todas as consultas e atendimentos às gestantes serão investigadas a

existência de indicativos típicos de Covid-19 e eventual ocorrência de contatos recentes

com pessoas  infectadas  pelo  coronavírus,  bem como  serão  promovidas  as  medidas

profiláticas e terapêuticas pertinentes.

§3º  Quando a  realização  de  exames  laboratoriais,  clínicos,  por  imagem ou

físicos  for  dispensável,  o  atendimento  pré-natal  poderá  utilizar  mecanismos  de

telemedicina  de  interação  a  distância  principalmente  para  o  suporte  assistencial,  de

consultas,  de  monitoramento  e  informacional,  efetuado diretamente  entre  médicos  e
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pacientes,  por  meio  de  tecnologia  da  informação  e  comunicação  que  garanta  a

integridade, a segurança e o sigilo das informações.

Parto e pós-parto

Art. 5º Os hospitais, clínicas, maternidades e casas de parto deverão observar o

disposto no artigo 3º desta Lei.

§1º O direito das parturientes à presença de acompanhante durante o trabalho

de parto e pós-parto imediato, previsto na Lei nº 11.108, de 7 de abril de 2005, bem

como o direito à visitação poderão excepcionalmente ser mitigados conforme critérios

técnicos previamente estabelecidos pelo Poder Executivo e pelas unidades hospitalares

públicas e privadas.

§2º A via de parto e o momento do nascimento devem ser individualizados e

observarem a condição clínica da gestante, idade gestacional e condição fetal.

§3º O alojamento conjunto mãe-filho deverá ser mantido sempre que possível,

em isolamento,  em quarto privativo,  assegurado o distanciamento mínimo de 1,5 m

entre o leito da mãe e o berço do recém-nascido.

§4º A amamentação será assegurada ainda que em caso de infecção por Covid-

19 desde que a mãe deseje amamentar e esteja em condições clínicas adequadas para

tanto conforme atestado pelo médico responsável,  devendo ser orientada quanto aos

cuidados necessários e aos eventuais riscos de transmissão por gotículas e contato.

Internações

Art. 6º Será assegurada às gestantes que testarem positivo para o SARSCoV-2

a  internação  em ambiente  tal  como previsto  no  artigo  3º  desta  Lei  e  providos  por

médicos  e  enfermeiros  especialistas  em  ginecologia  e  obstetrícia,  que  zelarão  pela

gestação  paralelamente  ao  tratamento  convencional  ou  intensivo  contra  a  Covid-19

conduzido conjuntamente com os demais profissionais da saúde.

§1º Todas as unidades médico-hospitalares dedicadas ao tratamento da Covid-

19 deverão dispor de médicos e enfermeiros especialistas em ginecologia e obstetrícia

para  a  imediata  identificação de  situações  gestacionais  e  pronta  adoção de  medidas

protetivas à gestante conforme previsto nesta Lei.
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Licença-maternidade

Art.  7º  O  artigo  392  do  Decreto-Lei  nº  5.452,  de  1º  de  maio  de  1943

(Consolidação das Leis do Trabalho), vigorará transitoriamente com a seguinte redação:

“Art. 392. A empregada gestante ou adotante tem direito à licença maternidade

de 180 (cento e oitenta) dias, sem prejuízo do emprego e do salário.

...............................................................................................................................

...............................................................................................................................

§  3º  Em caso  de  parto  antecipado,  a  mulher  terá  direito  aos  180 (cento  e

oitenta) dias previstos no caput deste artigo.

..............................................................................................................................

....................................................................................................................” (NR)

Art. 8º - Os arts. 71 e 71-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, vigorarão

transitoriamente com a seguinte redação:

“Art.  71.  O salário-maternidade  é  devido à  segurada  da Previdência  Social

durante 180 (cento e oitenta) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito)

dias  antes do parto e a data  de ocorrência  desse,  observadas as situações e

condições previstas na legislação no que concerne à proteção da maternidade.”

(NR)

 “Art. 71-A. Ao segurado ou segurada da Previdência Social  que adotar ou

obtiver  guarda  judicial  para  fins  de  adoção  de  criança,  é  devido  salário-

maternidade  pelo  período  de  180  (cento  e  oitenta)

dias. .......................................................................................................................

........

....................................................................................................................” (NR)

Art.  9º  O  disposto  nesta  Lei  aplica-se  durante  a  vigência  da  situação  de

emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, do

estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 06, de 2020, ou,
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transcorridas suas vigências, enquanto durarem as medidas de quarentena e restrições de

atividades no contexto da pandemia do novo coronavírus (SARS-CoV-2).

Art. 10º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Mistério da Saúde inicialmente considerou que o grupo de risco para

COVID-19 seria composto por indivíduos acima de 60 anos e pacientes com doenças

crônicas.  Posteriormente,  ampliou para 15 as “Condições e fatores de risco a serem

considerados para possíveis complicações da síndrome gripal”, incluindo “Grávidas em

qualquer idade gestacional, puérperas até duas semanas após o parto (incluindo as que

tiveram aborto ou perda fetal)”1.

Em gestantes,  devido  adaptações  fisiológicas  ou  eventos  adversos  na

gravidez, dispneia, febre, sintomas gastrointestinais ou fadiga podem se sobrepor aos

sintomas da Covid-19, constatações estas que motivaram os especialistas do Ministério

da Saúde a dedicarem um capítulo do “Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na

Atenção Especializada” exclusivamente às gestantes e parturientes.

Não  obstante  os  louváveis  esforços  despendidos  pelo  Ministério  da

Saúde, infelizmente 77% das mortes de gestantes e puérperas por Covid-19 registradas

no mundo ocorreram no Brasil2,  segundo um estudo publicado no periódico médico

International Journal of Gynecology and Obstetrics.

O estudo foi feito por um grupo de enfermeiras e obstetras brasileiras

ligadas à UNESP, UFSCAR, IMIP e UFSC. Elas analisaram dados de um sistema de

monitoramento  do  Ministério  da  Saúde,  o  SIVEP-Gripe  (Sistema de  Informação da

Vigilância Epidemiológica da Gripe). Para as pesquisadoras, o atendimento pré-natal de

baixa  qualidade,  a  falta  de  recursos  para  cuidados  críticos  e  de  emergência,  as

1 Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção Especializada à Saúde. Protocolo de manejo clínico da
Covid-19  na  Atenção  Especializada.  Acesso  em  15/07/2020.  Disponível  em:
https://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2020/April/14/Protocolo-de-Manejo-Cl--nico-para-o-
Covid-19.pdf 

2 Um estudo publicado no periódico médico  International Journal  of  Gynecology and Obstetrics na
quinta-feira aponta que 124 mulheres gestantes ou que estavam no período do puerpério morreram de
Covid-19 no Brasil. Esse número representa 77% das mortes registradas no mundo. Ou seja, morreram
mais mulheres grávidas ou no pós-parto no Brasil do que em todos os outros países somados. Disponível
em:  https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/07/14/brasil-tem-77percent-das-mortes-de-
gestantes-e-puerperas-por-covid-19-registradas-no-mundo-diz-estudo.ghtml .
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disparidades raciais no acesso aos serviços de maternidade, a violência obstétrica e as

barreiras  adicionais  colocadas  pela  pandemia  para  o  acesso  aos  cuidados  de  saúde

específicos  às  gestantes  também  são  citados  como  motivos  para  a  alta  taxa  de

mortalidade  no  Brasil,  além  dos  fatores  relacionados  à  imunodeficiência  relativa

associada a adaptações fisiológicas maternas.

A pesquisa ressalta que 22,6% das mulheres que morreram não foram

admitidas  na  UTI  e  apenas  64%  possuíam  ventilação  invasiva.  Ademais,  não  foi

oferecido nenhum suporte ventilatório a 14,6% de todos os casos fatais.

A  falta  de  médicos  e  enfermeiros  especialistas  em  ginecologia  e

obstetrícia  nas  unidades  médico-hospitalares  destinados  ao  tratamento  da  Covid-19

também é  um problema  gravíssimo  que,  em muitas  vezes,  impõe  às  gestantes  um

manejo e um tratamento contra o coronavírus incompatíveis com as peculiaridades dos

estados gestacional e puerperal.

Além desses dados alarmantes,  o documento técnico “Recomendações

para a  assistência  ao parto e  nascimento em tempos de pandemia de Covid-19:  em

defesa dos direitos das mulheres e dos bebês”3, assinado por diversas organizações que

defendem a humanização do parto e nascimento, alerta que “hospitais gerais têm sido

demandados por pessoas doentes, muitas delas portadoras de coronavírus, e não são

ambientes adequados para pessoas hígidas em trabalho de parto e seus acompanhantes.

Assim,  a  assistência  ao  parto  deve  ser  reorganizada  priorizando-se maternidades  de

baixo risco e Centros de Parto Normal.”

A Dra. Renata Lopes de Oliveira, médica ginecologista e obstetra com

vigorosa atuação nos cuidados às gestantes principalmente durante a pandemia, ressalta

que  a  gestação  é  um  período  singular  da  vida  da  mulher  que  naturalmente  é

caracterizado por um elevado nível de preocupação para com todas as vidas envolvidas

nessa  fase  especial,  sendo  certo  que  os  riscos  acrescentados  e  potencializados  pela

Covid-19 à gravidez merecem um olhar atento e a adoção de contramedidas protetivas

imprescindíveis à viabilização gestacional segura para mamãe e bebê.

A Federação  Brasileira  das  Associações  de  Ginecologia  e  Obstetrícia

elaborou  o  “Protocolo  de  atendimento  no  parto,  puerpério  e  abortamento  durante  a

3 Disponível em: http://rehuna.org.br/recomendacovid19/ .
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pandemia da COVID-19”4,  bem como a Associação de Ginecologia e Obstetrícia do

Estado do Rio de Janeiro apresentou as “Orientações Covid-19 para o ginecologista e

obstetra”5, que são medidas técnicas salutares merecedoras de acolhimento legislativo

para o bem principalmente da mulher e sua prole.

Diante desse cenário estarrecedor, justifica-se sobremaneira a adoção de

medidas urgentes destinadas à proteção da gestante, parturiente, puérpera e do bebê, nos

termos propostos no presente projeto de lei.

Ante todo o exposto, roga-se o imprescindível apoio dos nobres Pares

para a célere aprovação deste Projeto de Lei.

Sala da Comissão, 15 de julho de 2020.

_______________________________________
Deputado Federal RICARDO SILVA

4 Disponível em: https://portaldeboaspraticas.iff.fiocruz.br/atencao-mulher/covid-19-orientacoes-da-
febrasgo-para-avaliacao-e-tratamento-ambulatorial-de-gestantes/ .

5 Disponível em: https://sgorj.org.br/wp-content/uploads/1586191701_6_Orientaes_Covid-
19_Sgorj_para_GO_2edicao_06-04-20.pdf .

Pág: 7 de 7

Câmara dos Deputados
Praça dos Três Poderes, Anexo IV – Gabinete 904
Brasília / DF – Cep. 70.160-900 – E-mail: dep.ricardosilva@camara.leg.br  
Fones: (61) 3215-5904

*C
D2

00
18

01
13

50
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r R
ic

ar
do

 S
ilv

a 
(P

SB
/S

P)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
55

3,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.3

82
3/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
6/

07
/2

02
0 

13
:3

8 
- M

es
a

28



29 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2765/2020 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência 

de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela 

Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de 

transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a 

contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das 

pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte 

ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a 

propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário 

Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, aplicam-se 

ao disposto nesta Lei, no que couber.  

 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, 

dentre outras, as seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 

926, de 20/3/2020) 
I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   
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III-A - uso obrigatório de máscaras de proteção individual; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.019, de 

2/7/2020) 
IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e fundamentada da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos de: (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
a) entrada e saída do País; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 
VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será 

garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de quaisquer 

materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à vigilância 

sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à pandemia 

do coronavírus, desde que: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias estrangeiras e 

autorizados à distribuição comercial em seus respectivos países: (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 14.006, de 28/5/2020) 
1. Food and Drug Administration (FDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

2. European Medicines Agency (EMA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 
4. National Medical Products Administration (NMPA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 
b) (Revogada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em 

evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser 

limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência 

à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das 

pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante do 

Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral privada o 

período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo, e o 

descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos I e II do 

caput deste artigo; e  

II - (Revogado pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública e da 

Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput. (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 
§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de competência 

para a resolução dos casos nele omissos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 927, de 

22/3/2020) 
§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  
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I - pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste artigo; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 
II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, nas 

hipóteses dos incisos I, II, V e VI do caput deste artigo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, 

de 28/5/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 
III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput deste 

artigo. 

IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo. (Inciso acrescido dada pela Lei 

nº 14.006, de 28/5/2020) 
§ 7º-A. (VETADO na Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou distribuição 

tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste artigo deverá informar ao 

paciente ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem registro na Anvisa e foi 

liberado por ter sido registrado por autoridade sanitária estrangeira. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 14.006, de 28/5/2020) 
§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o exercício e o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços públicos e 

atividades essenciais a que se referem o § 8º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020) 
§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a execução 

de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou 

autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato específico e desde que em articulação 

prévia com o órgão regulador ou o Poder concedente ou autorizador. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento de 

serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto no § 9º, e cargas de 

qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
 

Art. 3º-A. É obrigatório manter boca e nariz cobertos por máscara de proteção individual, 

conforme a legislação sanitária e na forma de regulamentação estabelecida pelo Poder 

Executivo federal, para circulação em espaços públicos e privados acessíveis ao público, em 

vias públicas e em transportes públicos coletivos, bem como em: 

I - veículos de transporte remunerado privado individual de passageiros por aplicativo ou por 

meio de táxis; 

II - ônibus, aeronaves ou embarcações de uso coletivo fretados; 

III - (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 7º A obrigação prevista no caput deste artigo será dispensada no caso de pessoas com 

transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, com deficiências sensoriais ou com 

quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de máscara de 

proteção facial, conforme declaração médica, que poderá ser obtida por meio digital, bem 

como no caso de crianças com menos de 3 (três) anos de idade. 

§ 8º As máscaras a que se refere o caput deste artigo podem ser artesanais ou industriais. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 
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Art. 3º-B. (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020, republicado no DOU de 6/7/2020) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020)  

 

Art. 3º-C. (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-D. (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-E. É garantido o atendimento preferencial em estabelecimentos de saúde aos 

profissionais de saúde e aos profissionais da segurança pública, integrantes dos órgãos 

previstos no art. 144 da Constituição Federal, diagnosticados com a Covid-19, respeitados os 

protocolos nacionais de atendimento médico. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-F. (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020, republicado no DOU de 6/7/2020) 

 

Art. 3º-G. As concessionárias e empresas de transporte público deverão atuar em colaboração 

com o poder público na fiscalização do cumprimento das normas de utilização obrigatória de 

máscaras de proteção individual, podendo inclusive vedar, nos terminais e meios de transporte 

por elas operados, a entrada de passageiros em desacordo com as normas estabelecidas pelo 

respectivo poder concedente. 

Parágrafo único. O poder público concedente regulamentará o disposto neste artigo, inclusive 

em relação ao estabelecimento de multas pelo seu descumprimento. (Artigo acrescido pela Lei nº 

14.019, de 2/7/2020) 
 

Art. 3º-H. Os órgãos e entidades públicos, por si, por suas empresas, concessionárias ou 

permissionárias ou por qualquer outra forma de empreendimento, bem como o setor privado 

de bens e serviços, deverão adotar medidas de prevenção à proliferação de doenças, como a 

assepsia de locais de circulação de pessoas e do interior de veículos de toda natureza usados 

em serviço e a disponibilização aos usuários de produtos higienizantes e saneantes. 

Parágrafo único. (VETADO)  (Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-I. (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e 

insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se 

apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente 

disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), 

contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, 

de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita 

Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 

aquisição.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-veto-160988-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-veto-160988-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-veto-160988-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-veto-160988-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-veto-160988-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-veto-160988-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-republicacao-161001-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-veto-160988-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-veto-160988-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-veto-160988-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-veto-160988-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-republicacao-161001-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-veto-160988-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-veto-160988-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html


33 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2765/2020 

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e 

insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar 

de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, 

de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de compra ou 

contratação por mais de um órgão ou entidade, o sistema de registro de preços, de que trata o 

inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderá ser utilizado. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 15/4/2020) 
§ 5º Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente federativo poderá aplicar o 

regulamento federal sobre registro de preços. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 

15/4/2020) 
§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da data de 

divulgação da intenção de registro de preço, entre dois e quatro dias úteis, para que outros 

órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços nos 

termos do disposto no § 4º e no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 15/4/2020) 

 

Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do art. 4º não 

se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas 

condições de uso e funcionamento do bem adquirido. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

926, de 20/3/2020) 
 

Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se 

atendidas as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e 

outros bens, públicos ou particulares; e 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência. 
(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
 

Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 

emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares 

quando se tratar de bens e serviços comuns. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020) 
 

Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante a gestão 

do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de 

referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o 

caput conterá: 

I - declaração do objeto; 

II - fundamentação simplificada da contratação; 

III - descrição resumida da solução apresentada; 

IV - requisitos da contratação; 

V - critérios de medição e pagamento; 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 
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b) pesquisa publicada em mídia especializada; 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 

VII - adequação orçamentária. 

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a 

estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. 

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a 

contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas 

pela variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos. (Artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
 

Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a 

autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a 

apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o 

cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de 

apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
 

Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto 

seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de 

que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade. 
(“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será arredondado 

para o número inteiro antecedente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 4º As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro de preços 

serão consideradas compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento federal, 

observado o prazo estabelecido no § 6º do art. 4º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

951, de 15/4/2020) 
 

Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e poderão 

ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento 

dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

926, de 20/3/2020) 
 

Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração 

pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do 

valor inicial atualizado do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo coronavírus.  
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Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração pública 

federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 

infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar 

a sua propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas de direito 

privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos confirmados, 

suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 

resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  

 

Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento de fundos 

e por item de despesa, para as aquisições e contratações a que se refere o caput do art. 4º, 

quando a movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo: 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso I do 

caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso II do 

caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020) 
 

Art. 6º-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de que trata a 

Lei nº 12.527, de 2011, relacionados com medidas de enfrentamento da emergência de saúde 

pública de que trata esta Lei. (Vide ADIs nºs 6.347, 6.351 e 6.353/2020, publicadas no DOU de 

1º/6/2020) 

§ 1º Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos órgãos ou 

nas entidades da administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime de 

quarentena, teletrabalho ou equivalentes e que, necessariamente, dependam de: 

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou 

II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de enfrentamento da 

situação de emergência de que trata esta Lei. 

§ 2º Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com fundamento no disposto 

no § 1º deverão ser reiterados no prazo de dez dias, contado da data em que for encerrado o 

prazo de reconhecimento de calamidade pública a que se refere o Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020. 

§ 3º Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta a pedido de 

informação negados com fundamento no disposto no § 1º. 

§ 4º Durante a vigência desta Lei, o meio legítimo de apresentação de pedido de acesso a 

informações de que trata o art. 10 da Lei nº 12.527, de 2011, será exclusivamente o sistema 

disponível na internet. 

§ 5º Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos pedidos de acesso à 

informação de que trata a Lei nº 12.527, de 2011. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 

23/3/2020) 
 

Art. 6º-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes privados 

processados em processos administrativos enquanto perdurar o estado de calamidade de que 

trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de 

sanções administrativas previstas na Lei nº 8.112, de 1990, na Lei nº 9.873, de 1999, na Lei nº 

12.846, de 2013, e nas demais normas aplicáveis a empregados públicos. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020) 
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Art. 6º-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de sanções 

administrativas previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e 

na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 

15/4/2020) 
 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

 

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional 

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos contratos de que 

trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. (Artigo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 
 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

  

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 

previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da limitação de empenho 

de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 

estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da 

solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de 

março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, composta por 6 

(seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o objetivo de 

acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  
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§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos pela 

Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, para avaliar 

a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à 

emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do Ministro da 

Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação fiscal e da 

execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde pública 

de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser publicado 

pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 
 

 

LEI Nº 9.263, DE 12 DE JANEIRO DE 1996 
 

 

Regula o § 7º do art. 226 da Constituição Federal, que trata do planejamento familiar, 

estabelece penalidades e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PLANEJAMENTO FAMILIAR 

 

Art. 1º O planejamento familiar é direito de todo o cidadão, observado o disposto nesta Lei.  

 

Art. 2º Para fins desta Lei, entende-se planejamento familiar como o conjunto de ações de 

regulação da fecundidade que garanta direitos iguais de constituição, limitação ou aumento da 

prole pela mulher, pelo homem ou pelo casal.  

Parágrafo único. É proibida a utilização das ações a que se refere o caput para qualquer tipo 

de controle demográfico.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 11.108, DE 7 DE ABRIL DE 2005 
 

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para garantir às parturientes o direito à 

presença de acompanhante durante o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, no âmbito 

do Sistema Único de Saúde - SUS.  
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Título II "Do Sistema Único de Saúde" da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo VII "Do Subsistema de Acompanhamento 

durante o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato", e dos arts. 19-J e 19-L: 

 

"CAPÍTULO VII 

DO SUBSISTEMA DE ACOMPANHAMENTO 

DURANTE O TRABALHO DE PARTO, PARTO 

E PÓS-PARTO IMEDIATO 

 

Art. 19-J. Os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde - SUS, da rede própria ou 

conveniada, ficam obrigados a permitir a presença, junto à parturiente, de 1 (um) 

acompanhante durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato.  

§ 1º O acompanhante de que trata o caput deste artigo será indicado pela parturiente.  

§ 2º As ações destinadas a viabilizar o pleno exercício dos direitos de que trata este artigo 

constarão do regulamento da lei, a ser elaborado pelo órgão competente do Poder Executivo.  

 

Art. 19-L. (VETADO)" 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 7 de abril de 2005; 184º da Independência e 117º da República.  

 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA  

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto  

Humberto Sérgio Costa Lima 

 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 

com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, 

bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  
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Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

..................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 
(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX, da Constituição Federal de 1988) 

..................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Proteção à Maternidade 

(Vide art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988 e art. 10, II, “b” do ADCT) 

 

Art. 391. Não constitui justo motivo para a rescisão do contrato de trabalho da mulher o fato 

de haver contraído matrimônio ou de encontrar-se em estado de gravidez. 

Parágrafo único. Não serão permitidos em regulamentos de qualquer natureza, contratos 

coletivos ou individuais de trabalho, restrições ao direito da mulher ao seu emprego, por 

motivo de casamento ou de gravidez. 

 

Art. 391-A. A confirmação do estado de gravidez advindo no curso do contrato de trabalho, 

ainda que durante o prazo do aviso prévio trabalhado ou indenizado, garante à empregada 

gestante a estabilidade provisória prevista na alínea b do inciso II do art. 10 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.812, 

de 16/5/2013) 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se ao empregado adotante ao qual 

tenha sido concedida guarda provisória para fins de adoção. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

 

Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 (cento e vinte) dias, 

sem prejuízo do emprego e do salário. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

10.421, de 15/4/2002) 

§ 1º A empregada deve, mediante atestado médico, notificar o seu empregador da data do 

início do afastamento do emprego, que poderá ocorrer entre o 28º (vigésimo oitavo) dia antes 

do parto e ocorrência deste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

(Vide ADI nº 6.327/2020) 

§ 2º Os períodos de repouso, antes e depois do parto, poderão ser aumentados de 2 (duas) 

semanas cada um, mediante atestado médico. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.421, de 15/4/2002) 

§ 3º Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 (cento e vinte) dias previstos 

neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/conadc/1988/constituicao.adct-1988-5-outubro-1988-322234-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12812-16-maio-2013-776004-publicacaooriginal-139832-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12812-16-maio-2013-776004-publicacaooriginal-139832-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5870161
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 4º É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do salário e demais direitos: 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

I - transferência de função, quando as condições de saúde o exigirem, assegurada a retomada 

da função anteriormente exercida, logo após o retorno ao trabalho; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 9.799, de 26/5/1999) 

II - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realização de, no mínimo, 

seis consultas médicas e demais exames complementares. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.799, 

de 26/5/1999) 

 § 5º (VETADO na Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

 

Art. 392-A. À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança 

ou adolescente será concedida licença-maternidade nos termos do art. 392 desta Lei. ("Caput" 

do artigo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, com redação dada pela Lei nº 13.509, 

de 22/11/2017) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, e revogado pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, e revogado pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009)  

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, e revogado pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 4º A licença-maternidade só será concedida mediante apresentação do termo judicial de 

guarda à adotante ou guardiã. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

§ 5º A adoção ou guarda judicial conjunta ensejará a concessão de licença-maternidade a 

apenas um dos adotantes ou guardiães empregado ou empregada. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 392-B. Em caso de morte da genitora, é assegurado ao cônjuge ou companheiro 

empregado o gozo de licença por todo o período da licença-maternidade ou pelo tempo 

restante a que teria direito a mãe, exceto no caso de falecimento do filho ou de seu abandono. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em 

vigor 90 dias após a sua publicação) 

 

Art. 392-C. Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 392-A e 392-B ao empregado que 

adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

 

Art. 393. Durante o período a que se refere o art. 392, a mulher terá direito ao salário integral 

e, quando variável, calculado de acordo com a média dos 6 (seis) últimos meses de trabalho, 

bem como aos direitos e vantagens adquiridos, sendo-lhe ainda facultado reverter à função 

que anteriormente ocupava. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9799-26-maio-1999-368710-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9799-26-maio-1999-368710-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9799-26-maio-1999-368710-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9799-26-maio-1999-368710-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9799-26-maio-1999-368710-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-veto-13926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
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..................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

..................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
..................................................................................................................................................... 

 

Subseção VII 

Do Salário-Maternidade 
 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento 

e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne 

à proteção à maternidade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.710, de 

5/8/2003) (Vide ADI nº 6.327/2020) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

 

Art. 71-A. Ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda 

judicial para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 

(cento e vinte) dias. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

§ 1º O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente pela Previdência 

Social. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003, transformado em 

parágrafo primeiro e com redação dada pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013)  

§ 2º Ressalvado o pagamento do salário-maternidade à mãe biológica e o disposto no art. 71-

B, não poderá ser concedido o benefício a mais de um segurado, decorrente do mesmo 

processo de adoção ou guarda, ainda que os cônjuges ou companheiros estejam submetidos a 

Regime Próprio de Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

 

Art. 71-B. No caso de falecimento da segurada ou segurado que fizer jus ao recebimento do 

salário-maternidade, o benefício será pago, por todo o período ou pelo tempo restante a que 

teria direito, ao cônjuge ou companheiro sobrevivente que tenha a qualidade de segurado, 

exceto no caso do falecimento do filho ou de seu abandono, observadas as normas aplicáveis 

ao salário maternidade.  

§ 1º O pagamento do benefício de que trata o caput deverá ser requerido até o último dia do 

prazo previsto para o término do salário-maternidade originário.  

§ 2º O benefício de que trata o caput será pago diretamente pela Previdência Social durante o 

período entre a data do óbito e o último dia do término do salário-maternidade originário e 

será calculado sobre:  

I - a remuneração integral, para o empregado e trabalhador avulso;  

II - o último salário-de-contribuição, para o empregado doméstico;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5870161
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
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III - 1/12 (um doze avos) da soma dos 12 (doze) últimos salários de contribuição, apurados 

em um período não superior a 15 (quinze) meses, para o contribuinte individual, facultativo e 

desempregado; e  

IV - o valor do salário mínimo, para o segurado especial.  

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado que adotar ou obtiver guarda judicial para 

fins de adoção (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 

25/10/2013, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

 

Art. 71-C. A percepção do salário-maternidade, inclusive o previsto no art. 71-B, está 

condicionada ao afastamento do segurado do trabalho ou da atividade desempenhada, sob 

pena de suspensão do benefício. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, 

publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

 

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá 

numa renda mensal igual a sua remuneração integral. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, 

efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, 

quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais 

rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

§ 2º A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os 

atestados correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (Parágrafo 

único transformado em § 2º pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

§ 3º O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa e à empregada do 

microempreendedor individual de que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, será pago diretamente pela Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.710, de 5/8/2003, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.913, DE 2020 
(Dos Srs. Pompeo de Mattos e João H. Campos) 

 
Prorroga em caráter excepcional o fim da licença maternidade até o final 
do período da declaração do estado de calamidade pública, alcançando 
as trabalhadoras seguradas do regime geral de previdência social e para 
as servidoras públicas e as empregadas públicas de todos os entes da 
federação.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2765/2020.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº           DE 2020.
(do Sr. Pompeo de Mattos)

Prorroga  em  caráter  excepcional  o  fim  da
licença maternidade até o final do período da
declaração do estado de calamidade pública,
alcançando  as  trabalhadoras  seguradas  do
regime geral de previdência social e para as
servidoras públicas e as empregadas públicas
de todos os entes da federação. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Fica prorrogado em caráter excepcional até o final do

período  da  declaração  do  estado  de  calamidade  pública  em  virtude  da

propagação do vírus Covid-19, o fim da licença maternidade, alcançando as

trabalhadoras seguradas do regime geral de previdência social, as servidoras

públicas e as empregadas públicas de todos os entes da federação. 

§  1º  -  As  trabalhadoras  seguradas  do  regime  geral  de

previdência social, as servidoras públicas e as empregadas públicas de todos

os entes da federação cuja a licença maternidade tenha sido encerrada após a

publicação do Decreto Legislativo nº 06 de 2020, tem o direito de retomar ao

gozo da licença maternidade até o final do período estabelecido nesta lei.  

Art.  2°  - Os  valores  necessários  para  os  pagamentos  do

período de prorrogação da licença maternidade, serão custeados com recursos

do orçamento da seguridade social ou pelo respectivo ente público, no caso

das servidoras públicas.

Art.  3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Gabinete 704, Anexo IV da Câmara dos Deputados - Praça dos Três Poderes
Brasília - DF – CEP: 70160-900 • (61) 3215-5704 – 3215-2704
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Em 17 de abril de 2020, apresentei o Projeto de Lei nº 2.011, de

2020, com a seguinte ementa: “estabelece em caráter excepcional e imediato a

prorrogação  do fim da licença  maternidade a  contar  do dia  19 de julho de 2020,

beneficiando  as  seguradas  do  regime geral  de  previdência  social  e  as  servidoras

públicas.”

Esse  projeto  de  lei  foi  pensado  num  momento  em  que  se

acreditava que os efeitos mais gravosos da Pandemia poderiam perdurar entre

90 e 120 dias. Dentro deste contexto inicial a ideia apresentada se inseria na

perspectiva de alargar o escudo protetivo que a licença maternidade representa

para as mães e seus filhos.

No Projeto de Lei nº 2.011, de 2020, se tinha como termo final da

prorrogação da licença maternidade, o dia 19 de julho (data já vencida). Ocorre

que  a  propagação  do  vírus  Covid-19  ainda  não  deu  mostras  de  que  se

encontra se quer a caminho de um controle, ante as notícias recorrentes do

risco dos sistemas de saúde colapsarem.

 Nesta nova realidade que estamos enfrentando, se mostra mais

adequado que a ideia de prorrogação do direito à licença maternidade, se dê

até  final  do  período  do  estado  de  calamidade  pública  declarado,  pois  as

indicações de controle da propagação da doença não estão surtindo efeitos, o

que aumenta em muito a angustia destas mães.

Outra questão relevante na discussão desta situação, diz respeito

ao  fato  de  que  as  escolas  e  creches  se  encontram  fechadas  e  sem

perspectivas  de  retorno  as  suas  atividades,  o  que  levaria  a  um  número

significativo de mães a deixarem seus trabalhos ante a impossibilidade de ter

um local para atender seus filhos de forma adequada e segura.

Como dito na justificativa do Projeto de Lei nº 2.011, de 2020,

“precisamos reconhecer que se trata de uma situação crítica e que estas mães

precisam retornar ao trabalho de forma segura e não em pleno período de

pandemia e isolamento social.”

Gabinete 704, Anexo IV da Câmara dos Deputados - Praça dos Três Poderes
Brasília - DF – CEP: 70160-900 • (61) 3215-5704 – 3215-2704
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Cabe destacar que nesta proposição foi incluída uma regra para

permitir que as mães que tiveram a sua licença maternidade encerrada após a

publicação do Decreto Legislativo nº 06, de 2020, que declarou o estado de

calamidade pública, possam ter a sua licença retomada até o fim do período

previsto no Decreto.

Forte  nestas  razões,  espero  contar  com  o  apoio  dos  nobres

colegas para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões,      de                    de 2020.

Gabinete 704, Anexo IV da Câmara dos Deputados - Praça dos Três Poderes
Brasília - DF – CEP: 70160-900 • (61) 3215-5704 – 3215-2704
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo 

único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 

do Senado Federal, promulgo o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

  

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 

nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 

definidos pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 
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saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 

ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.332, DE 2020 
(Do Sr. José Airton Félix Cirilo) 

 
Prorroga a licença maternidade, enquanto durar a pandemia do COVID-
19, o subsídio de que trata o art. 392  da Consolidação das Leis de 
Trabalho combinado com a Lei 11.770 de 9 de setembro de  2008 e dá 
outras providências 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2765/2020.  
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PROJETO DE LEI 

(Do Senhor JOSÉ AIRTON FÉLIX CIRILO ) 

 

Prorroga a licença 

maternidade prevista   enquanto 

durar a pandemia do COVID-19, o 

subsídio de que trata o art. 392  

da Consolidação das Leis de 

Trabalho combinado com a Lei 

11.770 de 9 de setembro de  2008 

e dá outras providências 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Fica prorrogado até o final do período da pandemia do vírus Covid-19, 

o fim da licença maternidade, alcançando as trabalhadoras  asseguradas do regime 

geral de previdência social, de todos os entes da federação. 

§ 1o  A prorrogação de que trata este artigo, será garantida, na mesma 
proporção, à empregada e ao empregado que adotar ou obtiver guarda judicial para 
fins de adoção de criança.             

Art. 2o  Durante o período de prorrogação da licença-maternidade e da licença-
paternidade 

I - a empregada terá direito à remuneração integral, nos mesmos moldes devidos 
no período de percepção do salário-maternidade pago pelo Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS) 

II - o empregado terá direito à remuneração integral.              

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente, muitos de nós estamos vivendo sob isolamento devido à 

pandemia da Covid-19. Trata-se de um isolamento familiar, no qual as crianças estão 

convivendo com seus pais e parentes próximos durante o dia todo. Toda essa 

situação ocasiona diversas perdas, como a falta de convivência com os colegas da 

escola, a impossibilidade de andar e brincar ao ar livre, entre outras atividades, 
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ocasionando assim crianças estressadas e por consequência, pais estressados. 

Sabe-se que as crianças, principalmente até a faixa de 1 ano de idade, são 

totalmente dependentes de suas mães, fazendo assim com que ,durante o periodo da 

pandemia, elas ( as mães) não tenham um rendimento satisfatório em seus locais de 

trabalho  e/ou não consigam prestar a assistencia minima aos seus filhos. 

Deve-se levar em consideração que em virtude do isolamento social, os 

pais não podem contratar e nem receber auxílio de pessoas fora de sua casa, para 

não colocarem em risco suas famílias. 

Assim, esta proposição prevê a prorrogação da licença maternidade 

enquanto durar a pandemia do Coronavirus ( COVID-19), para preservar as mães 

trabalhadoras a prestar a assistência necessária aos seus filhos. 

Considerado a relevância da matéria apelamos para a imediata 

deliberação por parte desta Casa Legislativa. 

 

 

Sala das Sessões, em 24 de agosto de 2020. 

  

 

 

 

 

 

JOSÉ AIRTON FÉLIX CIRILO 

Deputado Federal PT/CE 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX, da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Proteção à Maternidade 

(Vide art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988 e art. 10, II, “b” do ADCT) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 (cento e 

vinte) dias, sem prejuízo do emprego e do salário. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/conadc/1988/constituicao.adct-1988-5-outubro-1988-322234-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 1º A empregada deve, mediante atestado médico, notificar o seu empregador da 

data do início do afastamento do emprego, que poderá ocorrer entre o 28º (vigésimo oitavo) 

dia antes do parto e ocorrência deste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.421, de 

15/4/2002) (Vide ADI nº 6.327/2020) 

§ 2º Os períodos de repouso, antes e depois do parto, poderão ser aumentados de 2 

(duas) semanas cada um, mediante atestado médico. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 10.421, de 15/4/2002) 

§ 3º Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 (cento e vinte) 

dias previstos neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

§ 4º É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do salário e demais 

direitos: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

I - transferência de função, quando as condições de saúde o exigirem, assegurada a 

retomada da função anteriormente exercida, logo após o retorno ao trabalho; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

II - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realização de, no 

mínimo, seis consultas médicas e demais exames complementares. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 9.799, de 26/5/1999) 

 § 5º (VETADO na Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

 

Art. 392-A. À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de 

adoção de criança ou adolescente será concedida licença-maternidade nos termos do art. 392 

desta Lei. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, com redação dada 

pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, e revogado pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, e revogado pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009)  

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, e revogado pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º A licença-maternidade só será concedida mediante apresentação do termo 

judicial de guarda à adotante ou guardiã. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 

15/4/2002) 

§ 5º A adoção ou guarda judicial conjunta ensejará a concessão de licença-

maternidade a apenas um dos adotantes ou guardiães empregado ou empregada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 392-B. Em caso de morte da genitora, é assegurado ao cônjuge ou 

companheiro empregado o gozo de licença por todo o período da licença-maternidade ou pelo 

tempo restante a que teria direito a mãe, exceto no caso de falecimento do filho ou de seu 

abandono. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 

25/10/2013, em vigor 90 dias após a sua publicação) 

 

Art. 392-C. Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 392-A e 392-B ao 

empregado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 393. Durante o período a que se refere o art. 392, a mulher terá direito ao 

salário integral e, quando variável, calculado de acordo com a média dos 6 (seis) últimos 

meses de trabalho, bem como aos direitos e vantagens adquiridos, sendo-lhe ainda facultado 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
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reverter à função que anteriormente ocupava. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.770, DE 9 DE SETEMBRO DE 2008 
 

Cria o Programa Empresa Cidadã, destinado à 

prorrogação da licença-maternidade mediante 

concessão de incentivo fiscal, e altera a Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do 

primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 

da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

I - por 60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso 

XVIII do caput do art. 7º da Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 

8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que 

for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

II - por 15 (quinze) dias a duração da licença-paternidade, nos termos desta Lei, 

além dos 5 (cinco) dias estabelecidos no § 1º do art. 10 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o 

disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º A prorrogação de que trata este artigo: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei  nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 

exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei 

nº 13.257, de 8/3/2016) 

I - será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde 

que a empregada a requeira até o final do primeiro mês após o parto, e será concedida 

imediatamente após a fruição da licença-maternidade de que trata o inciso XVIII do caput do 

art. 7º da Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o 

disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

II - será garantida ao empregado da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde 

que o empregado a requeira no prazo de 2 (dois) dias úteis após o parto e comprove 

participação em programa ou atividade de orientação sobre paternidade responsável. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 

exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei 

nº 13.257, de 8/3/2016) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.351, DE 2020 

(Da Sra. Angela Amin) 
 

Amplia a duração da licença-maternidade e da licença-paternidade 
durante o período de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
(covid19). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2765/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Da Sra. ANGELA AMIN)

Amplia  a  duração  da  licença-
maternidade  e  da  licença-paternidade
durante  o  período  de  calamidade  pública
reconhecido  pelo  Decreto  Legislativo  nº  6,
de 20 de março de 2020, e da emergência
de  saúde  pública  de  importância
internacional  decorrente  do  coronavírus
(covid19).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Durante o período de calamidade pública reconhecido

pelo Decreto Legislativo nº 6 de 20 de março de 2020, e da emergência de

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-

19), os empregadores poderão prorrogar: 

I – o período de licença-maternidade, por 180 (cento e oitenta)

dias adicionais; e 

II – o período de licença-paternidade, por 85 (oitenta e cinco)

dias adicionais. 

§ 1º A licença-maternidade será prorrogada a partir do dia do

seu término, nos termos do art.  392 da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943,  ou do período

estabelecido na Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, o que ocorrer por

último. 

§ 2º A licença-paternidade será prorrogada a partir do término

dos 5 (cinco) dias estabelecidos no § 1º do art.  10 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, aplicando-se o disposto na Lei nº 11.770, de 9 de

setembro de 2008, à prorrogação. *C
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§ 3º Aplicam-se,  ao período de prorrogação estabelecido no

caput,  as  disposições  legais  aplicáveis  à  licença-maternidade  e  à  licença-

paternidade em sua duração normal. 

Art.  2º  Os  empregadores  que  adotarem  a  prorrogação  das

licenças maternidade e paternidade, nos termos do art.  1º desta Lei, ficarão

dispensados, durante o período de prorrogação das licenças, do recolhimento

da contribuição prevista no art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991, referente aos respectivos empregados beneficiários da licença. 

Art. 3º Encerrado o período de calamidade pública referido no

art.  1º  desta  Lei  durante  o  período  de  prorrogação,  a  licença-maternidade

cessará dois meses após o término do período de calamidade ou no término do

período de prorrogação, o que ocorrer primeiro. 

Art.  4º  Se o retorno ao trabalho do empregado em gozo de

licença ocorrer ainda durante o período de vigência do estado de emergência a

que se refere o art. 1º desta Lei, ou no período subsequente de 6 (seis) meses,

os empregadores deverão, preferencialmente, oferecer condições para que o

retorno do empregado ao trabalho ocorra em regime de teletrabalho. 

Art. 5º A administração pública, direta, indireta e fundacional,

fica autorizada a instituir  programa que garanta a prorrogação das licenças

para seus servidores, nos termos previstos nesta Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor no dia de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei, semelhante a outro em tramitação

no  Senado  Federal,  é  outra  medida  para  o  enfrentamento  emergencial  da

pandemia do coronavírus (covid-19). Optamos por apresentá-lo nesta Casa por

entender que a matéria é tão relevante que merece ser tratada da forma mais

célere possível. Caso a aprovemos na Câmara, entendemos que nossa missão

já estará cumprida.
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O objetivo da proposição é estender, por até mais seis meses,

a licença maternidade para possibilitar que a mãe permaneça mais tempo junto

ao infante recém-nascido.  Tal  medida possibilitará que ambos permaneçam

mais  tempo  em  isolamento  social,  diminuindo  assim  as  probabilidades  de

contágio do bebê e dando-lhe tempo para melhor  desenvolver  seu sistema

imunológico em formação. 

Na  mesma  esteira,  propomos  a  prorrogação  da  licença-

paternidade por  oitenta  e  cinco dias,  para  favorecer  a  proteção  da  criança

recém nascida.

Para  estimular  que  as  empresas  adiram  ao  processo  de

extensão das licenças mencionadas, propomos que elas sejam dispensadas do

recolhimento das respectivas contribuições sociais incidentes sobre a folha de

pagamento.

O  Projeto  de  Lei  prevê  procedimentos  para  o  retorno  ao

trabalho, caso o encerramento do estado de calamidade ocorra durante o gozo

das licenças estendidas. Tal medida proporcionará uma transição adequada

para empresas e para as famílias.

Outra medida é a de dar preferência ao regime de teletrabalho

para os pais das crianças nos seis meses subsequentes ao término do estado

de calamidade pública para mais uma vez assegurar proteção às famílias com

crianças pequenas.

Diante  do exposto,  conclamamos nossos nobres Pares para

apoiar e aprovar a presente proposta legislativa da forma mais célere possível. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputada ANGELA AMIN

2020-8280
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 7º, I, da 
Constituição:  

I - fica limitada a proteção nele referida ao aumento, para quatro vezes, da 
porcentagem prevista no art. 6º, caput e § 1º, da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966;  

II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:  
a) do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção 

de acidentes, desde o registro de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato;  
b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após 

o parto.  
§ 1º Até que a lei venha a disciplinar o disposto no art. 7º, XIX, da Constituição, o 

prazo da licença-paternidade a que se refere o inciso é de cinco dias.  
§ 2º Até ulterior disposição legal, a cobrança das contribuições para o custeio das 

atividades dos sindicatos rurais será feita juntamente com a do imposto territorial rural, pelo 
mesmo órgão arrecadador.  

§ 3º Na primeira comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas pelo 
empregador rural, na forma do art. 233, após a promulgação da Constituição, será certificada 
perante a Justiça do Trabalho a regularidade do contrato e das atualizações das obrigações 
trabalhistas de todo o período.  

 
Art. 11. Cada Assembléia Legislativa, com poderes constituintes, elaborará a 

Constituição do Estado, no prazo de um ano, contado da promulgação da Constituição 
Federal, obedecidos os princípios desta.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  
 

O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 
nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 
93, de 18 de março de 2020.  

 
Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 
definidos pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 
(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 
saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 
ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  

 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

 
DECRETA:  

 
 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 
acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
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Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 
emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX, da Constituição Federal de 1988) 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 
Da Proteção à Maternidade 

(Vide art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988 e art. 10, II, “b” do ADCT) 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 (cento e 

vinte) dias, sem prejuízo do emprego e do salário. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

§ 1º A empregada deve, mediante atestado médico, notificar o seu empregador da 
data do início do afastamento do emprego, que poderá ocorrer entre o 28º (vigésimo oitavo) 
dia antes do parto e ocorrência deste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.421, de 
15/4/2002) (Vide ADI nº 6.327/2020) 

§ 2º Os períodos de repouso, antes e depois do parto, poderão ser aumentados de 2 
(duas) semanas cada um, mediante atestado médico. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 10.421, de 15/4/2002) 

§ 3º Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 (cento e vinte) 
dias previstos neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

§ 4º É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do salário e demais 
direitos: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

I - transferência de função, quando as condições de saúde o exigirem, assegurada a 
retomada da função anteriormente exercida, logo após o retorno ao trabalho; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

II - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realização de, no 
mínimo, seis consultas médicas e demais exames complementares. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 9.799, de 26/5/1999) 

 § 5º (VETADO na Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 
 
Art. 392-A. À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de 

adoção de criança ou adolescente será concedida licença-maternidade nos termos do art. 392 
desta Lei. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, com redação dada 
pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, e revogado pela Lei 
nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, e revogado pela Lei 
nº 12.010, de 3/8/2009)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/conadc/1988/constituicao.adct-1988-5-outubro-1988-322234-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5870161
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9799-26-maio-1999-368710-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9799-26-maio-1999-368710-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9799-26-maio-1999-368710-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9799-26-maio-1999-368710-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9799-26-maio-1999-368710-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-veto-13926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, e revogado pela Lei 
nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º A licença-maternidade só será concedida mediante apresentação do termo 
judicial de guarda à adotante ou guardiã. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 
15/4/2002) 

§ 5º A adoção ou guarda judicial conjunta ensejará a concessão de licença-
maternidade a apenas um dos adotantes ou guardiães empregado ou empregada. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 
Art. 392-B. Em caso de morte da genitora, é assegurado ao cônjuge ou 

companheiro empregado o gozo de licença por todo o período da licença-maternidade ou pelo 
tempo restante a que teria direito a mãe, exceto no caso de falecimento do filho ou de seu 
abandono. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 
25/10/2013, em vigor 90 dias após a sua publicação) 

 
Art. 392-C. Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 392-A e 392-B ao 

empregado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 
Art. 393. Durante o período a que se refere o art. 392, a mulher terá direito ao 

salário integral e, quando variável, calculado de acordo com a média dos 6 (seis) últimos 
meses de trabalho, bem como aos direitos e vantagens adquiridos, sendo-lhe ainda facultado 
reverter à função que anteriormente ocupava. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 
229, de 28/2/1967) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.770, DE 9 DE SETEMBRO DE 2008 

 
Cria o Programa Empresa Cidadã, destinado à 
prorrogação da licença-maternidade mediante 
concessão de incentivo fiscal, e altera a Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do 
primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 
da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

I - por 60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso 
XVIII do caput do art. 7º da Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 
8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que 
for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

II - por 15 (quinze) dias a duração da licença-paternidade, nos termos desta Lei, 
além dos 5 (cinco) dias estabelecidos no § 1º do art. 10 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o 
disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º A prorrogação de que trata este artigo: (“Caput” do parágrafo com redação 
dada pela Lei  nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 
exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei 
nº 13.257, de 8/3/2016) 

I - será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde 
que a empregada a requeira até o final do primeiro mês após o parto, e será concedida 
imediatamente após a fruição da licença-maternidade de que trata o inciso XVIII do caput do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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art. 7º da Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o 
disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

II - será garantida ao empregado da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde 
que o empregado a requeira no prazo de 2 (dois) dias úteis após o parto e comprove 
participação em programa ou atividade de orientação sobre paternidade responsável. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 
exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei 
nº 13.257, de 8/3/2016) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 
 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além 

do disposto no art. 23, é de: 
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 
prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 
empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 
ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 
9.876, de 26/11/1999) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 
acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 
risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 
risco seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 
título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
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IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 
serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 
cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, e com execução 
suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela 
Resolução nº 10, de 30/3/2016) 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 
sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de 
seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 
entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste 
artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a 
base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 
§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base 

nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas 
para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular 
investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 
da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 
portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei 
nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 
futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 
deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 
desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 
inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 
marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 
desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 
respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 
úteis após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 
informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 
discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 
profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de 
uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última 
ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita 
bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, 
inciso I, do art. 30 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 
que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 
mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 
circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 
nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 
14/9/2006)  

§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 
relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 
estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 
beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 
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§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 
Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 
ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 
de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 
fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 14. Para efeito de interpretação do § 13 deste artigo: 
I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e 

instituições de ensino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de vida 
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa não são taxativos e sim exemplificativos; 

II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante diferenciados, 
em pecúnia ou a título de ajuda de custo de moradia, transporte, formação educacional, 
vinculados exclusivamente à atividade religiosa não configuram remuneração direta ou 
indireta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 15. Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de 
passageiro, de serviços prestados com a utilização de trator, máquina de terraplenagem, 
colheitadeira e assemelhados, a base de cálculo da contribuição da empresa corresponde a 
20% (vinte por cento) do valor da nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses serviços forem 
prestados por condutor autônomo de veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de 
veículo rodoviário, bem como por operador de máquinas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.202, de 8/12/2015) 

 
Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos 

desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 
industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, 
incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em 
substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (“Caput” do artigo 
acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 
57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 
incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 
art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 
terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 
agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 
não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 
vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 
destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 
que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento 
como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 
industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos 
vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa 
comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 
comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 
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Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta Lei são 

substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural 
contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-A, pela 
contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 desta Lei. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

 
Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e do 

lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas mediante a 
aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o disposto no 
§ 1º do art. 1º do Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação dada pelo art. 
22, do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e alterações posteriores; (Esta 
alíquota, a partir de 01 de abril de 1992, por força do art. 2º da Lei Complementar nº 70, de 
30/12/1991, passou a incidir sobre o faturamento mensal) 

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da provisão 
para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2º da Lei nº 8.034, de 12 de abril de 1990. 
(A Lei nº 9.249, de 26/12/1995, alterou a contribuição sobre o lucro líquido, passando a 
alíquota a ser de 8%). 

§ 1º No caso das instituições citadas no § 1º do art. 22 desta Lei, a alíquota da 
contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento). (Alíquota elevada em mais 8% 
pela Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991 e posteriormente reduzida para 18% por força 
do art. 2º da Lei nº 9.249, de 26/12/1995) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.073, DE 2021 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 
Sugestão nº 10/2021 
 
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre a 
concessão de benefício por incapacidade temporária para a segurada 
gestante que, durante a emergência de saúde pública de importância 
nacional decorrente do novo coronavírus, tenha de se afastar das 
atividades de trabalho presencial; o art. 1º da Lei nº 14.151, de 12 de 
maio de 2021; e o art. 394-A d da Consolidação das Leis do Trabalho, 
para prever o referido afastamento como uma das formas de proteção 
da maternidade; e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2765/2020. EM DECORRÊNCIA DESTA 
APENSAÇÃO, O PL 2765/20 TRAMITARÁ SUJEITO À APRECIAÇÃO 
DO PLENÁRIO.  
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PROJETO DE LEI  Nº         , DE 2021

(Da Comissão de Legislação Participativa)

(ORIGEM: SUG Nº 10 DE 2021)

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991,  para  dispor  sobre  a  concessão  de
benefício por incapacidade temporária para
a  segurada  gestante  que,  durante  a
emergência de saúde pública de importância
nacional  decorrente  do  novo  coronavírus,
tenha  de  se  afastar  das  atividades  de
trabalho  presencial;  o  art.  1º  da  Lei  nº
14.151, de 12 de maio de 2021; e o art. 394-
A d da Consolidação das Leis do Trabalho,
para  prever  o  referido  afastamento  como
uma  das  formas  de  proteção  da
maternidade; e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,

que  dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras

providências; a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e a Lei nº 14.151, de 12 de maio de 2021, que

dispõe sobre o afastamento da empregada gestante das atividades de trabalho

presencial  durante a emergência  de saúde pública de importância  nacional

decorrente do novo coronavírus; para estabelecer benefícios às empregadas

gestantes  durante  a  emergência  de  saúde  pública  de  importância  nacional

decorrente do novo coronavírus.

Art. 2º O art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa

a vigorar acrescido dos seguintes §§ 9º a 12:

“Art. 59 ...............................................................................

............................................................................................
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§ 9º Desde que cumprido o período de carência, será devido o
benefício  por  incapacidade  temporária  para  a  segurada
empregada  gestante,  inclusive  à  doméstica,  que,  durante  a
emergência  de  saúde  pública  de  importância  nacional
decorrente  do  novo  coronavírus,  tenha  que  se  afastar  das
atividades de trabalho presencial, na forma do art. 1º da Lei nº
14.151, de 12 de maio de 2021.

§ 10. A concessão do benefício por incapacidade temporária à
segurada empregada de que trata o § 9º deste artigo somente
ocorrerá se a atividade laboral por ela exercida for incompatível
com  a  sua  realização  em  seu  domicílio,  por  meio  de
teletrabalho,  trabalho  remoto  ou  outra  forma  de  trabalho  a
distância.

§ 11. O benefício a que se refere o § 9º deste artigo terá seu
pagamento cessado com o início do recebimento do salário-
maternidade pela segurada ou pelo encerramento do estado de
estado  de  emergência  de  saúde  pública  de  importância
nacional  em  decorrência  da  infecção  humana  pelo  novo
coronavírus (SARS-CoV-2).

§ 12. A segurada que receber a imunização completa contra o
vírus SARS-CoV-2 não fará jus ao benefício de que trata o § 9º
deste artigo.” (NR) 

Art.  3º  O art.  394-A da Consolidação das Leis  do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art.  394-
A. ...................................................................................

.....................................................................................................

.

IV – atividades  de trabalho presencial, durante a emergência
de saúde pública de importância nacional decorrente do novo
coronavírus,  na forma do art.  1º da Lei nº 14.151,  de 12 de
maio de 2021.

.....................................................................................................

.

§ 4º Na hipótese de afastamento de que trata o inciso IV do
caput deste  artigo,  a  empregada  segurada  da  previdência
social receberá benefício por incapacidade temporária para o
trabalho, na forma do § 9º do art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, quando a atividade laboral por ela exercida for
incompatível com a sua realização em seu domicílio, por meio
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de teletrabalho, trabalho remoto ou outra forma de trabalho a
distância.

.......................................................................................” (NR)

Art. 4º O art. 1º da Lei nº 14.151, de 12 de maio de 2021, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Durante a emergência de saúde pública de importância
nacional  decorrente  do  novo  coronavírus,  a  empregada
gestante  deverá  permanecer  afastada  das  atividades  de
trabalho presencial, sem prejuízo de sua remuneração ,ou não
sendo  possível  a  prestação  do  trabalho,  do  benefício  por
incapacidade temporária.

§ 1º A empregada afastada nos termos do  caput deste artigo
ficará  à  disposição  para  exercer  as  atividades  em  seu
domicílio,  por meio de teletrabalho, trabalho remoto ou outra
forma de trabalho a distância, ou sendo a natureza do trabalho
incompatível  com esses regimes laborais,  ficará afastada na
forma dos §§ 9º a 12 do art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991.

§ 2º A empregada gestante, após o recebimento da vacinação
completa  contra  a  covid-19,  poderá  retornar  à  atividade
presencial.” (NR)

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Essa proposta tem uma conotação de urgência em virtude dos

efeitos que a aprovação da Lei  nº   14.151,  de 2021 desencadearam sobre

nossa sociedade e que precisam ser revistos com a maior celeridade possível. 

Essa  urgência  é  demonstrada  em  outras  ações  desse

Parlamento, como a iminente apreciação em Plenário do PL nº 2.058, de 2021,

que trata do mesmo tema e foi considerado como de urgência.
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Feitos esses esclarecimentos preliminares, cumpre asseverar

que concordamos com a análise dos impactos da Lei nº 14.151, de 2021, que

foram elencados na Sugestão no. 10 de 2021 apresentada na Comissão de

Legislação Participativa,  que deu origem a este projeto de lei.  A edição da

referida Lei ampliou o risco dos empregadores na contratação de mulheres em

idade fértil. Isso levou parte do empresariado a cogitar ou efetuar demissões e

diminuir o ritmo de contratações de mulheres que estão nessa fase de suas

vidas.

Além  disso,  as  domésticas,  bem  como  as  diaristas  e

profissionais autônomas, não foram incluídas na proteção legal. Isso configura

uma discriminação injustificada se o objeto da tutela é a vida da mãe e a do

nascituro. Uma doméstica e uma diarista também são dignas de proteção. 

É natural que o empregador deva arcar com a remuneração de

suas  funcionárias  caso  possa  usufruir  dos  serviços  por  elas  prestados  em

regime remoto ou de teletrabalho.  Mas há serviços,  como os realizados na

modalidade doméstica, que não comportam tal faculdade. 

Nesse  caso,  a  solução  não  é  obrigar  grávidas  a  estarem

expostas ao risco de contraírem a COVID-19 ou obrigar seus empregadores a

custear  um  benefício  social  em  detrimento  de  seus  empreendimentos.  A

solução proposta pela Sugestão em análise capta bem essa ideia ao propor

que o INSS suporte o encargo social de amparar essas contribuintes durante

seu estado gestacional.

Contudo  entendemos  que  a  licença-maternidade  não  é  a

melhor solução. Licença-maternidade, como a própria denominação indica, é

um instituto para amparar a mulher após o parto. Preferimos manter tal instituto

assim e aplicar por analogia a concessão de um benefício por incapacidade

temporária.

Diante  das  possibilidades  de  fraude  e  das  dificuldades

orçamentárias da concessão de benefícios dessa monta, bem como do papel

pedagógico que estimularia  as pessoas a pensarem com mais seriedade a

respeito  da  necessidade  de  adesão  à  Seguridade  Social,  não  podemos
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concordar  com  a  Sugestão  apresentada  originalmente  no  que  tange  à

observância dos prazos de carência.

Com essas ponderações, e louvando a importante atuação do

Instituto Doméstica Legal, entidade que apresentou a Sugestão da Comissão

de  Legislação  Participativa,  pedimos  aos  nobres  pares  a  aprovação  do

presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 31 de agosto de 2021.

 Deputado WALDENOR PEREIRA

Presidente
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

SUGESTÃO Nº 10, DE 2021

Sugere Projeto de Lei que altera a Lei
14.151  de  12/05/2021,  para  proteger  a
empregada  doméstica  gestante  durante  a
emergência de saúde pública decorrente da
COVID-19.

Autor:  INSTITUTO DOMÉSTICA LEGAL

Relator: Deputado WALDENOR PEREIRA

I - RELATÓRIO

Trata-se  de  Sugestão  apresentada  pelo  Instituto  Doméstica

Legal, situado no Estado do Rio de Janeiro, representado pelo seu Presidente,

Sr. Mário Alberto Avelino, que sugere alterar a Lei nº 14.151, de 12 de maio de

2021, para proteger a empregada doméstica gestante durante a emergência de

saúde pública decorrente da COVID-19.

O Instituto  Doméstica Legal  aponta que a Lei  nº 14.151,  de

2021, regulamentou de forma adequada a proteção a empregada gestante que

trabalha como celetista, mas foi falha em alcançar as empregadas domésticas

e outras formas de trabalhos, além de fomentar demissões de mulheres em

idade fértil. 

O Instituto sugere as seguintes alterações à referida Lei:

“Art.  1º.   Durante  a  emergência  de  saúde  pública  de
importância  nacional  decorrente  do  novo  coronavírus,  a
empregada  gestante  e  a  trabalhadora  gestante  contribuinte
individual  facultativa  ao  INSS ou  como Microempreendedora
Individual – MEI, deverá permanecer afastada das atividades
de trabalho presencial, sem prejuízo de sua remuneração.
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§1º. A empregada afastada nos termos do caput deste artigo
ficará  à  disposição  para  exercer  as  atividades  em  seu
domicílio,  por meio de teletrabalho, trabalho remoto ou outra
forma  de  trabalho  a  distância,  e  neste  caso,  quem  paga  o
salário é o empregador.

§ 2º. No caso da empegada gestante que comprovadamente
não  pode  exercer  o  trabalho  a  distância,  a  mesma  será
afastada de imediato por  Licença Maternidade,  seno pago o
Salário  Maternidade  pelo  Instituto  Nacional  de  Seguridade
Social - INSS.

§ 3º. No caso de trabalhadora gestante contribuinte ao  INSS
que  comprovadamente  não  pode  exercer  o  trabalho  a
distância,  a  mesma  será  afastada  de  imediato  por  Licença
Maternidade  pelo  Instituto  Nacional  da  Seguridade  Social  –
INSS, mesmo que não tenha cumprido a carência de 10 (dez)
meses de contribuição nos últimos 24 (vinte e quatro) meses. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”.  

A Sugestão nº 10, de 2021, foi apresentada em 04 de agosto

de 2021. Em decorrência do que dispõe o Art. 41, VI, do RICD, a relatoria da

matéria foi avocada por essa presidência. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Preliminarmente, informamos que a Secretaria da Comissão de

Participação  Legislativa  relata  que  o  solicitante,  Instituto  Doméstica  Legal,

apresentou os documentos necessários para legitimamente oferecer propostas

legislativas no âmbito da Comissão.

Também  é  imperioso  mencionar  que  a  matéria  tem  uma

conotação  de  urgência  em  virtude  dos  efeitos  que  a  aprovação  da  Lei  nº

14.151, de 2021, desencadearam sobre nossa sociedade e que precisam ser

revistos com a maior celeridade possível. Esta é a razão pela qual a Sugestão

nº 10, de 2021, foi apresentada e ousamos avocar a sua relatoria.
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Essa  urgência  é  demonstrada  em  outras  ações  desse

Parlamento, como a iminente apreciação em Plenário do PL nº 2.058, de 2021,

que trata do mesmo tema e foi considerado como de urgência.

Feitos esses esclarecimentos preliminares, cumpre asseverar

que concordamos com a análise dos impactos da Lei nº 14.151, de 2021, que

foram elencados na Sugestão. A edição da referida Lei ampliou o risco dos

empregadores na contratação de mulheres em idade fértil. Isso levou parte do

empresariado a cogitar ou efetuar demissões e diminuir o ritmo de contratações

de mulheres que estão nessa fase de suas vidas.

Além  disso,  as  domésticas,  bem  como  as  diaristas  e

profissionais autônomas, não foram incluídas na proteção legal. Isso configura

uma discriminação injustificada se o objeto da tutela é a vida da mãe e a do

nascituro. Uma doméstica e uma diarista também são dignas de proteção. 

É natural que o empregador deva arcar com a remuneração de

suas  funcionárias  caso  possa  usufruir  dos  serviços  por  elas  prestados  em

regime remoto ou de teletrabalho.  Mas há serviços,  como os realizados na

modalidade doméstica, que não comportam tal faculdade. 

Nesse  caso,  a  solução  não  é  obrigar  grávidas  a  estarem

expostas ao risco de contraírem a COVID-19 ou obrigar seus empregadores a

custear  um  benefício  social  em  detrimento  de  seus  empreendimentos.  A

solução proposta pela Sugestão em análise capta bem essa ideia ao propor

que o INSS suporte o encargo social de amparar essas contribuintes durante

seu estado gestacional.

Contudo  entendemos  que  a  licença-maternidade  não  é  a

melhor solução. Licença-maternidade, como a própria denominação indica, é

um instituto para amparar a mulher após o parto. Preferimos manter tal instituto

assim e aplicar por analogia a concessão de um benefício por incapacidade

temporária.

Diante  das  possibilidades  de  fraude  e  das  dificuldades

orçamentárias da concessão de benefícios dessa monta, bem como do papel

pedagógico que estimularia  as pessoas a pensarem com mais seriedade a

respeito  da  necessidade  de  adesão  à  Seguridade  Social,  não  podemos *C
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concordar  com  a  Sugestão  no  que  tange  à  observância  dos  prazos  de

carência.

Com essas ponderações, e louvando a importante atuação do

Instituto Doméstica Legal, somos favoráveis à Sugestão nº 10, de 2021, nos

termos do Projeto de Lei ora apresentado.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado WALDENOR PEREIRA

Relator
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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2021

(Da Comissão de Legislação Participativa)

(Origem: SUG nº 10, de 2021)

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991,  para  dispor  sobre  a  concessão  de
benefício por incapacidade temporária para
a  segurada  gestante  que,  durante  a
emergência de saúde pública de importância
nacional  decorrente  do  novo  coronavírus,
tenha  de  se  afastar  das  atividades  de
trabalho  presencial;  o  art.  1º  da  Lei  nº
14.151, de 12 de maio de 2021; e o art. 394-
A d da Consolidação das Leis do Trabalho,
para  prever  o  referido  afastamento  como
uma  das  formas  de  proteção  da
maternidade; e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,

que  dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras

providências; a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e a Lei nº 14.151, de 12 de maio de 2021, que

dispõe sobre o afastamento da empregada gestante das atividades de trabalho

presencial  durante a emergência  de saúde pública de importância  nacional

decorrente do novo coronavírus; para estabelecer benefícios às empregadas

gestantes  durante  a  emergência  de  saúde  pública  de  importância  nacional

decorrente do novo coronavírus.

Art. 2º O art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa

a vigorar acrescido dos seguintes §§ 9º a 12:

“Art. 59 ...............................................................................

............................................................................................

§ 9º Desde que cumprido o período de carência, será devido o
benefício  por  incapacidade  temporária  para  a  segurada
empregada  gestante,  inclusive  à  doméstica,  que,  durante  a
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emergência  de  saúde  pública  de  importância  nacional
decorrente  do  novo  coronavírus,  tenha  que  se  afastar  das
atividades de trabalho presencial, na forma do art. 1º da Lei nº
14.151, de 12 de maio de 2021.

§ 10. A concessão do benefício por incapacidade temporária à
segurada empregada de que trata o § 9º deste artigo somente
ocorrerá se a atividade laboral por ela exercida for incompatível
com  a  sua  realização  em  seu  domicílio,  por  meio  de
teletrabalho,  trabalho  remoto  ou  outra  forma  de  trabalho  a
distância.

§ 11. O benefício a que se refere o § 9º deste artigo terá seu
pagamento cessado com o início do recebimento do salário-
maternidade pela segurada ou pelo encerramento do estado de
estado  de  emergência  de  saúde  pública  de  importância
nacional  em  decorrência  da  infecção  humana  pelo  novo
coronavírus (SARS-CoV-2).

§ 12. A segurada que receber a imunização completa contra o
vírus SARS-CoV-2 não fará jus ao benefício de que trata o § 9º
deste artigo.” (NR) 

Art.  3º  O art.  394-A da Consolidação das Leis  do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art.  394-
A. ...................................................................................

.....................................................................................................

.

IV – atividades  de trabalho presencial, durante a emergência
de saúde pública de importância nacional decorrente do novo
coronavírus,  na forma do art.  1º da Lei nº 14.151,  de 12 de
maio de 2021.

.....................................................................................................

.

§ 4º Na hipótese de afastamento de que trata o inciso IV do
caput deste  artigo,  a  empregada  segurada  da  previdência
social receberá benefício por incapacidade temporária para o
trabalho, na forma do § 9º do art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, quando a atividade laboral por ela exercida for
incompatível com a sua realização em seu domicílio, por meio
de teletrabalho, trabalho remoto ou outra forma de trabalho a
distância.

.......................................................................................” (NR) *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Waldenor Pereira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210860130200
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7

Art. 4º O art. 1º da Lei nº 14.151, de 12 de maio de 2021, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Durante a emergência de saúde pública de importância
nacional  decorrente  do  novo  coronavírus,  a  empregada
gestante  deverá  permanecer  afastada  das  atividades  de
trabalho presencial, sem prejuízo de sua remuneração ,ou não
sendo  possível  a  prestação  do  trabalho,  do  benefício  por
incapacidade temporária.

§ 1º A empregada afastada nos termos do  caput deste artigo
ficará  à  disposição  para  exercer  as  atividades  em  seu
domicílio,  por meio de teletrabalho, trabalho remoto ou outra
forma de trabalho a distância, ou sendo a natureza do trabalho
incompatível  com esses regimes laborais,  ficará afastada na
forma dos §§ 9º a 12 do art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991.

§ 2º A empregada gestante, após o recebimento da vacinação
completa  contra  a  covid-19,  poderá  retornar  à  atividade
presencial.” (NR)

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2019.

Deputado WALDENOR PEREIRA

Relator

*C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Waldenor Pereira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210860130200
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

SUGESTÃO Nº 10, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Legislação  Participativa,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu  pela  aprovação,  na  forma  do  Projeto  de  Lei  apresentado,  da  Sugestão  nº
10/2021, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Waldenor Pereira. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Waldenor  Pereira  -  Presidente,  Luiza  Erundina,  João  Daniel  e
Vilson  da  Fetaemg  -  Vice-Presidentes,  Alencar  Santana  Braga,  General  Peternelli,
Glauber Braga, Joseildo Ramos, Leonardo Monteiro,  Talíria Petrone, Júlio Delgado,
Maria do Rosário, Natália Bonavides e Rogério Correia. 

Sala da Comissão, em 31 de agosto de 2021. 

Deputado WALDENOR PEREIRA 
Presidente 

*C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Waldenor Pereira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215944254900
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

................................................................................................................................. 
 

Seção V 

Dos Benefícios 

................................................................................................................................. 
 

Subseção V 

Do Auxílio-Doença 
 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 1º Não será devido o auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral 

de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o 

benefício, exceto quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 

da doença ou da lesão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º Não será devido o auxílio-doença para o segurado recluso em regime 

fechado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 3º O segurado em gozo de auxílio-doença na data do recolhimento à prisão terá 

o benefício suspenso. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º A suspensão prevista no § 3º deste artigo será de até 60 (sessenta) dias, 

contados da data do recolhimento à prisão, cessado o benefício após o referido prazo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 

13.846, de 18/6/2019) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
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§ 5º Na hipótese de o segurado ser colocado em liberdade antes do prazo previsto 

no § 4º deste artigo, o benefício será restabelecido a partir da data da soltura. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 6º Em caso de prisão declarada ilegal, o segurado terá direito à percepção do 

benefício por todo o período devido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 7º O disposto nos §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º deste artigo aplica-se somente aos 

benefícios dos segurados que forem recolhidos à prisão a partir da data de publicação desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 8º O segurado recluso em cumprimento de pena em regime aberto ou semiaberto 

terá direito ao auxílio-doença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo 

sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do 

início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) 

dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da 

atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu 

salário integral. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a 

seu cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao período referido no § 3°, 

somente devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a 

incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias. 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015, e revogado pela 

Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º O segurado que durante o gozo do auxílio-doença vier a exercer atividade que 

lhe garanta subsistência poderá ter o benefício cancelado a partir do retorno à atividade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 7º Na hipótese do § 6º, caso o segurado, durante o gozo do auxílio-doença, 

venha a exercer atividade diversa daquela que gerou o benefício, deverá ser verificada a 

incapacidade para cada uma das atividades exercidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.135, de 17/6/2015) 

§ 8º Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, 

judicial ou administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a duração do benefício. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 

13.457, de 26/6/2017) 

§ 9º Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8º deste artigo, o benefício 

cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de reativação do 

auxílio-doença, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação perante o INSS, na forma do 

regulamento, observado o disposto no art. 62 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

§ 10. O segurado em gozo de auxílio-doença, concedido judicial ou 

administrativamente, poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das condições 

que ensejaram sua concessão ou manutenção, observado o disposto no art. 101 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 

13.457, de 26/6/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
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§ 11. O segurado que não concordar com o resultado da avaliação da qual dispõe o 

§ 10 deste artigo poderá apresentar, no prazo máximo de trinta dias, recurso da decisão da 

administração perante o Conselho de Recursos do Seguro Social, cuja análise médica pericial, 

se necessária, será feita pelo assistente técnico médico da junta de recursos do seguro social, 

perito diverso daquele que indeferiu o benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

................................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX, da Constituição Federal de 1988) 

................................................................................................................................. 
 

Seção V 

Da Proteção à Maternidade 

(Vide art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988 e art. 10, II, “b” do ADCT) 

................................................................................................................................. 
 

Art. 394. Mediante atestado médico, à mulher grávida é facultado romper o 

compromisso resultante de qualquer contrato de trabalho, desde que este seja prejudicial à 

gestação. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/conadc/1988/constituicao.adct-1988-5-outubro-1988-322234-publicacaooriginal-1-pl.html
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Art. 394-A. Sem prejuízo de sua remuneração, nesta incluído o valor do adicional 

de insalubridade, a empregada deverá ser afastada de: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei 

nº 13.287, de 11/5/2016, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no 

DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação)  

I - atividades consideradas insalubres em grau máximo, enquanto durar a 

gestação; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

II - atividades consideradas insalubres em grau médio ou mínimo, quando 

apresentar atestado de saúde, emitido por médico de confiança da mulher, que recomende o 

afastamento durante a gestação; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada 

no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) (Expressão “quando apresentar 

atestado de saúde, emitido por médico de confiança da mulher, que recomende o 

afastamento” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 

Federal, pela ADI nº 5.938, publicada no DOU de 4/6/2019, p. 1) 

III - atividades consideradas insalubres em qualquer grau, quando apresentar 

atestado de saúde, emitido por médico de confiança da mulher, que recomende o afastamento 

durante a lactação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) (Expressão “quando apresentar atestado de 

saúde, emitido por médico de confiança da mulher, que recomende o afastamento” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 

5.938, publicada no DOU de 4/6/2019, p. 1) 

§1º (Parágrafo único VETADO na Lei nº 13.287, de 11/5/2016, transformado em 

1º pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após 

a publicação) 

§ 2º Cabe à empresa pagar o adicional de insalubridade à gestante ou à lactante, 

efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, por 

ocasião do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais 

rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 

serviço.(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 3º Quando não for possível que a gestante ou a lactante afastada nos termos do 

caput deste artigo exerça suas atividades em local salubre na empresa, a hipótese será 

considerada como gravidez de risco e ensejará a percepção de salário-maternidade, nos termos 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, durante todo o período de afastamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

 

Art. 395. Em caso de aborto não criminoso, comprovado por atestado médico 

oficial, a mulher terá um repouso remunerado de 2 (duas) semanas, ficando-lhe assegurado o 

direito de retornar à função que ocupava antes de seu afastamento. 

 

Art. 396. Para amamentar seu filho, inclusive se advindo de adoção, até que este 

complete 6 (seis) meses de idade, a mulher terá direito, durante a jornada de trabalho, a 2 

(dois) descansos especiais de meia hora cada um.  (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§1º Quando o exigir a saúde do filho, o período de 6 (seis) meses poderá ser 

dilatado, a critério de autoridade competente. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 

nº 13.467, de 13/7/2017, publicada  no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 
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PL 2765/2020 

§ 2º Os horários dos descansos previstos no caput deste artigo deverão ser 

definidos em acordo individual entre a mulher e o empregador. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

................................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 14.151, DE 12 DE MAIO DE 2021 
 

Dispõe sobre o afastamento da empregada 

gestante das atividades de trabalho presencial 

durante a emergência de saúde pública de 

importância nacional decorrente do novo 

coronavírus.  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º Durante a emergência de saúde pública de importância nacional 

decorrente do novo coronavírus, a empregada gestante deverá permanecer afastada das 

atividades de trabalho presencial, sem prejuízo de sua remuneração.  

 Parágrafo único. A empregada afastada nos termos do caput deste artigo ficará à 

disposição para exercer as atividades em seu domicílio, por meio de teletrabalho, trabalho 

remoto ou outra forma de trabalho a distância.  

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 12 de maio de 2021; 200º da Independência e 133º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes  

Damares Regina Alves  
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